
CONTRATOS 2016
NO CONTRATADO VALOR .

1. Glauco Mendes Advogados Associados 84.000,00

2. Ramon Luís de Oliveira Pinto 71.340,00

3. Narlan de Jesus Anunciação Sousa X 7.800,00

4. Maura Moura dos Santos 1.560,00^

5. Erivaldo Reis de Oliveira 7.800,00

6. G.L.C. Serv. e Com. de Informática Ltda. 5.940,00

• 7. Freire Informática Ltda. 7.700,00

' 8. Hermógenes Computadores e Informática Ltda. 1.380,59'

-0 9. Konttato Informática Ltda. 2.908,50,

10. 0. J. de S. Queiroz Serviços Digitais 66.000,00

11. José Raimundo Costa Queiroz 3.706,86'

12. Dilmarmore Mármore e Granitos 7.064,60

13. Edson Cerqueira da Costa - 21.232,87

14. Galvão & Affonseca Ltda. 20.380,00-

í 15. Ednaldo Silva de Jesus 6.503,25

16. M. M. Refrigeração Ltda.-Me.^ 1.800,00

17. Hermógenes Computadores e Informática Ltda. 1.052,84

18. Nova Era Coml. de Tintas Ltda. 6.373,46

19. José Raimundo Costa Queiroz, 30.287,05

20. R. c. Com. de Vidros Ltda.-Me. / 3.600,00

21. Murilo Torres Ribeiro - Me.,/ 20.000,00

22. Gildo S. de Almeida & Cia. Ltda., 13.812,54-

23. Hermógenes Computadores e Informática Ltda. 24.516,00>



24. Pontilhão Material de Construção Ltda. 2.983,00

25.

26. Anselmo Silva Ribeiro 3.560,00

27. Ludi Serv. Gráficos e Rep. Ltda. 1.375,00

28. Uelder Araújo Nascimento 2.950,00

29. Manoel Luiz Cordeiro Azevedo 4.200,00

30. Estilo Com. e Ind. De Móveis Ltda. 4.500,00

31. Ana Paula Santana dos Santos 1.500,00

32. Filarmônica Lira Musical Sangonçalense 2.500,00

33. Sidiney dos Reis Cerqueira 990,00

34. G.L.C. Serv. e Com. de Informática Ltda. 6.950,00

35. o^Ó ^M^

36. Vitor Silva Mascarenhas 4.000,00

37. Nova Era Coml. de Tintas Ltda. 4.650,00

38. WtAíxIjtX ^0Q\/.Ka^Uíxd43 âou JsTi z 1^,®
39. Edson Cerqueira da Costa / 7.400,00

h 40- J. I. Artefatos de Cimentos Ltda. 7.701,55

41. A. Ferreira Peças e Serv. para veículos/ 1.740,00

42. Marcella Carvalho Bullos Cerqueira - Me/ 3.500,0€

43.
111 l>J

44.

45. L. R. Musical Ltda. 1.614,(í

46.

47.

48.



ESTADO DA BAHIA _

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Camppsegi..
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 045/2016.

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 053/2016.
DISPENSA N°. D041/2016.

Contrato de Fornecimento que entre si, 
celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia, e a 
empresa L R MUSICAL LTDA - ME, para os fins 
abaixo especificados.

Pelo presente "Contrato de Fornecimento, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, 

| situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos
- BA, inscrita no CNPJ sob n° 13.226.584/0001-60, doravante 
denominada CONTRATANTE, de outro lado na qualidade de 
CONTRATADA, a empresa L R MUSICAL LTDA - ME, sediada na Av. 
João Durval Carneiro, n°. 3665, Caseb, Feira de Santana - BA, CEP. 
44051-335, inscrita no CNPJ sob n° 06.165.332/0001-02 e Inscrição 
Estadual n°. 063.434.517, através de seu representante infra firmado, 
tem entre si justo e contratado, o presente Instrumento Contratual, 
ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de equipamentos e materiais de 

k sonorização para Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, 
F conforme especificações e quantitativos constantes da Proposta de Preços

vencedora da Dispensa de Licitação n°. D041/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos equipamentos e materiais, 
objeto deste instrumento, devem obedecer aos dispositivos constantes da 
Lei n°. 8.666 de 21/06/93, e posteriores alterações, sob pena de 
incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a- Integra o presente contrato, independente de transcrição, o 
Processo de Dispensa de Licitação n° D041/2016, conforme a Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta do CONTRATADO, 
salientando o princípio da economicidade, visando a melhor proposta e o 
menor preço.

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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dopagamento

Cláusula 3a - O valor global desse contrato é de R$ 1.614,00 (um mil 
e seiscentos e quatorze reais), cujo pagamento será efetuado à vista, 
após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e atestadas pela Tesouraria da 
Câmara, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao fornecimento dos 
materiais, através de Cheque nominal e/ou depósito na conta corrente 
da CONTRATADA.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a-As despesas decorrentes deste instrumento de contrato 
correrão por conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;

O Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo;
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento de equipamentos e materiais de 
sonorização inicia-se a partir da assinatura deste Contrato em 27 de 
dezembro de 2016 e se encerrará no dia 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso 
de prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e 
situações estipulados neste pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o fornecimento de equipamentos e materiais de 
sonorização constante no parágrafo único da cláusula Ia. deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os 
procedimentos específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas 
as regras inerentes à Administração Pública.

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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§ Io: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato 
através de termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na 
legislação contratual específica sobre o assunto.

§ 2 °: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto 
no art. 77 da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a 40% 
(quarenta por cento) do valor do contrato.

DO FORO

Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 1 la-Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

São Gonçalo dos Campos, 27 de dezembro de 2016.

José Narciso Sodré de Oliveira 
Presidente da Câmara 
,. Contratante

'/."feuen?. rb Llk/w^x- ^SixyÀ Q.G^\l^ 
L R MUSICAL LTDA - ME
CNPJ n° 06.165.332/0001-02

Contratada

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 27 de dezembro de 2016.

Glauco endes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br , atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 27 de dezembro de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
Secretária

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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EXTRATODECONTRATO N°. 045/2016

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, em 

cumprimento das disposições contidas no Parágrafo Único do Art. 

61 da Lei 8.666/93, faz publicar o presente extrato:

CONTRATO N°. 045/2016. P. A N°. 053/2016 - DISPENSA N°. 041/2016.

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais de sonorização 

para Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos.

Proponente: L R MUSICAL LTDA - ME.

Valor estimado: R$ 1.614,00 (um mil e seiscentos e quatorze reais).

Data Assinatura: 27 de dezembro de 2016. Prazo: 03 (três) dias.

Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93, 

atualizada pela Lei n° 9.648/98.

São Gonçalo dos Campos, 27 de dezembro de 2016.

Erebaldo Oscar do Nascimento Filho 
Presidente - CPL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS BA 
CNPJ N°. 13.226.584/0001-60

CONTRATO N°. 045/2016. PA N°. 053/2016 - DISPENSA N°. 041/2016.
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais de sonorização para Câmara Municipal 
de São Gonçalo dos Campos.
Proponente: L R MUSICAL LTDA - ME

Valor estimado: R$ 1.614,00 (um mil e seiscentos e quatorze reais).

Data Assinatura: 27 de dezembro de 2016. Prazo: 03 (três) dias.
Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei n° 
9.648/98. CPL, 27 de dezembro de 2016. Erebaldo Oscar do Nascimento Filho - 
Presidente.
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 044/2016.

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 052/2016.
DISPENSA N°. D040/2016.

Contrato de Fornecimento que entre si, 
celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia, e 
a empresa PONTILHÀO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, para os fins abaixo 
especificados.

Pelo presente "Contrato de Fornecimento, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, 
situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos 
- BA, inscrita no CNPJ sob n° 13.226.584/0001-60, doravante 
denominada CONTRATANTE, de outro lado na qualidade de 
CONTRATADA, a empresa PONTILHÀO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA, sediada na Av. Cesar Ferreira Dessa, n°. 01, Centro, São 
Gonçalo dos Campos - BA, CEP. 44330-000, inscrita no CNPJ sob n° 
10.689.940/0001-93 e Inscrição Estadual n°. 080.013.855, através 
de seu representante infra firmado, tem entre si justo e contratado, o 
presente Instrumento Contratual, ficando desde já aceito, pelas 
cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de materiais de construção para 
manutenção do prédio da Câmara Municipal de São Gonçalo dos 
Campos - BA, conforme especificações e quantitativos constantes da 
Proposta de Preços vencedora da Dispensa de Licitação n°. 
D040/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos equipamentos e materiais, 
objeto deste instrumento, devem obedecer aos dispositivos constantes 
da Lei n°. 8.666 de 21/06/93, e posteriores alterações, sob pena de 
incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a- Integra o presente contrato, independente de transcrição, 
o Processo de Dispensa de Licitação n° D040/2016, conforme a Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta do CONTRATADO, 
salientando o princípio da economicidade, visando a melhor proposta e 
o menor preço.

1
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DO PAGAMENTO

Cláusula 3a - O valor global desse contrato é de R$. 2.522,00 (dois 
mil e quinhentos e vinte e dois reais), cujo pagamento será efetuado 
à vista, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e atestadas pela 
Tesouraria da Câmara, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao 
fornecimento dos materiais, através de Cheque nominal e/ou depósito 
na conta corrente da CONTRATADA.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a-As despesas decorrentes deste instrumento de contrato 
correrão por conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo; 
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento de equipamentos e materiais de 
sonorização inicia-se a partir da assinatura deste Contrato em 26 de 
dezembro de 2016 e se encerrará no dia 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em 
caso de prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e 
situações estipulados neste pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o fornecimento de materiais de construção 
constante no parágrafo único da cláusula Ia. deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os
procedimentos específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas 
as regras inerentes á Administração Pública.

2
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§ Io: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato 
através de termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na 
legislação contratual específica sobre o assunto.

§ 2 °: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto 
no art. 77 da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a 40% 
(quarenta por cento) do valor do contrato.

DO FORO

Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 1 la-Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

São Gonçalo dos Campos, 26 de dezembro de 2016.

José Narciso Sodré de Oliveira 
Presidente da Câmara

' Contratante

Pontilhão Materiais de Construção Ltda
CNPJ n° 10.689.940/0001-93 

Contratada

Testemunhas:

CPF: < Í ^M^b^j cpf: s b

3
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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade 

com os dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e 

suas alterações, sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / 

assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 26 de dezembro de 2016.

-"‘Glauco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste 

contrato foi publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall 

da sede administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio.com, br /diáriodole^islativo. com.br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 26 de dezembro de 2016.

Maria Gore te Evangelista do Rosário 
Secretária

mailto:camarasaogoncalo@bol.coni.br
diariooficialdomunicipio.com
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 043/2016.

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 051/2016. 
DISPENSA N°. D039/2016.

Contrato de Fornecimento que entre si, 
celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia, e 
a empresa GJ SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, para os 
fins abaixo especificados.

Pelo presente "Contrato de Fornecimento, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, 
situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos 
- BA, inscrita no CNPJ sob n° 13.226.584/0001-60, doravante 
denominada CONTRATANTE, de outro lado na qualidade de 
CONTRATADA, a empresa GJ SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI - ME, sediada na Rua Ribeirão Preto, n°. 154, Caseb, Feira de 
Santana - BA, CEP. 44052-056, inscrita no CNPJ sob n° 
13.145.045/0001-04 e Inscrição Estadual n°. 011542854, através 
de seu representante infra firmado, tem entre si justo e contratado, o 
presente Instrumento Contratual, ficando desde já aceito, pelas 
cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de arquivos de aço para Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Proposta de Preços vencedora da Dispensa 
de Licitação n°. D039/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste 
instrumento, devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 
8.666 de 2 1/06/93, e posteriores alterações, sob pena de incidência das 
sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a- Integra o presente contrato, independente de transcrição, 
o Processo de Dispensa de Licitação n° D039/2016, conforme a Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta do CONTRATADO, 
salientando o princípio da economicidade, visando a melhor proposta e 
o menor preço.
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DO PAGAMENTO

Cláusula 3a - O valor global desse contrato é de R$. 1.800,00 (um mil 
e oitocentos reais), cujo pagamento será efetuado à vista, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura e atestadas pela Tesouraria da 
Câmara, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao fornecimento dos 
materiais, através de Cheque nominal e/ou depósito na conta corrente 
da CONTRATADA.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a-As despesas decorrentes deste instrumento de contrato 
correrão por conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 44.90.52.00 - Equipamentos e Materiais 
Permanentes; Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento dos materiais inicia-se a partir da 
assinatura deste Contrato em 22 de dezembro de 2016 e se encerrará 
no dia 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em 
caso de prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e 
situações estipulados neste pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o fornecimento dos materiais constante no 
parágrafo único da cláusula Ia. deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os 
procedimentos específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas 
as regras inerentes à Administração Pública.
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§ Io: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato 
através de termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na 
legislação contratual específica sobre o assunto.

§ 2 °: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto 
no art. 77 da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a 40% 
(quarenta por cento) do valor do contrato.

DO FORO

Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 1 la-Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

São Gonçalo dos Campos, 22 de dezembro de 2016.

CPF:

Testemunhas

José Narciso Sodré de Oliveira 
Presidente da Câmara 

Contratante

GJ Serviços e Empreendimentos Eirele - ME 
CNPJ n° 13.145.045/0001-04 

Contratada

vPPF:^g M-^S-l^
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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com 

os dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas 

alterações, sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / 

assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 22 de dezembro de 2016.

Glauco Mendes Advogados Associados 
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO ■

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato 

foi publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 22 de dezembro de 2016.

Maria Evangelista'do Rosário
Secretária

camarasaogoncaloffibol.corn.br
diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campps^g^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -ICO
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.conn.br j N“—-——------- -

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 042/2016.

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 050/2016.
DISPENSA N°. D038/2016.

Contrato de Fornecimento que entre si, 
celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia, e a 
empresa MARCELLA CARVALHO BULLOS 
CERQUEIRA - ME, para os fins abaixo 
especificados.

Pelo presente "Contrato de Fornecimento, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, 
situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos 
- BA, inscrita no CNPJ sob n° 13.226.584/0001-60, doravante 
denominada CONTRATANTE, de outro lado na qualidade de 
CONTRATADA, a empresa MARCELLA CARVALHO BULLOS 
CERQUEIRA - ME, sediada na Rua Barão de Cotegipe, n°. 1.740, Centro, 
Feira de Santana - BA, CEP. 44002-135, inscrita no CNPJ sob n° 
19.564.381/0001-60 e Inscrição Estadual n°. 114.441.140, através 
de seu representante infra firmado, tem entre si justo e contratado, o 
presente Instrumento Contratual, ficando desde já aceito, pelas 
cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de máquina copiadora multifuncional para 
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Proposta de Preços 
vencedora da Dispensa de Licitação n°. D038/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste 
instrumento, devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 8.666 
de 21/06/93, e posteriores alterações, sob pena de incidência das 
sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a- Integra o presente contrato, independente de transcrição, o 
Processo de Dispensa de Licitação n° D038/2016, conforme a Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta do CONTRATADO, 
salientando o princípio da economicidade, visando a melhor proposta e o 
menor preço.
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DO PAGAMENTO

Cláusula 3a - O valor global desse contrato é de R$. 3.500,00 (três mil 
e quinhentos reais), cujo pagamento será efetuado à vista, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura e atestadas pela Tesouraria da 
Câmara, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao fornecimento dos 
materiais, através de Cheque nominal e/ou depósito na conta corrente 
da CONTRATADA.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a-As despesas decorrentes deste instrumento de contrato 
correrão por conta da seguinte programação:

^ Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo;
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento das tintas e materiais de pintura inicia-se 
a partir da assinatura deste Contrato em 20 de dezembro de 2016 e se 
encerrará no dia 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso 
de prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e 
situações estipulados neste pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o fornecimento de máquina copiadora constante 
no parágrafo único da cláusula Ia. deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os 
procedimentos específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas 
as regras inerentes à Administração Pública.
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§ 1o: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de conTfato 
através de termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na 
legislação contratual específica sobre o assunto.

§ 2 °: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto 
no art. 77 da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a 40% 
(quarenta por cento) do valor do contrato.

DO FORO

Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 1 la-Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

São Gonçalo dos Campos, 20 de dezembro de 2016.

José Narciso Sodré de Oliveira 
Preside ate da Câmara 

Contratante

(wW KiTO (j)^AM^._________
Marcella Carvalho Bullos Cerqueira - ME 

CNPJ n° 19.564.381/0001-60
Contratada

Testemunhas: //

CPF: CPF: ^g l^Sé^S VA-
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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 20 de dezembro de 2016.

Glauco Mendes Advogados Associados
Assessoria. Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio. com. br / diariodolegislativo. com.br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 20 de dezembro de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
Secretária
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 042/2016

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, em 

cumprimento das disposições contidas no Parágrafo Único do Art. 

61 da Lei 8.666/93, faz publicar o presente extrato:

CONTRATO N°. 042/2016. P. A N°. 050/2016 - DISPENSA N°. 038/2016.

Objeto: Aquisição de máquina copiadora multifuncional para 

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos.

Proponente: Marcella Carvalho Bullos Cerqueira - ME.

Valor estimado: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Data Assinatura: 20 de dezembro de 2016. Prazo: 10 (dez) dias.

Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93, 

atualizada pela Lei n° 9.648/98.

São Gonçalo dos Campos, 20 de dezembro de 2016.

Erebaldo Oscar do Nascimento Filho 
Presidente - CPL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS BA 
CNPJ N°. 13.226.584/0001-60

CONTRATO N°. 042/2016. PA N°. 050/2016 - DISPENSA N°. 038/2016.

Objeto: Aquisição de máquina copiadora multifuncional para Câmara Municipal de 

São Gonçalo dos Campos.
Proponente: Marcella Carvalho Bullos Cerqueira - ME

Valor estimado: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Data Assinatura: 20 de dezembro de 2016. Prazo: 10 (dez) dias.
Fundamentação Legal:Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei n° 
9.648/98. CPL, 20 de dezembro de 2016. Erebaldo Oscar do Nascimento Filho - 

Presidente.
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 041/2016.

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 049/2016.
DISPENSA N°. D037/2016.

Contrato de Fornecimento que entre si, 
celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia, e a 
empresa A FERREIRA PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA VEÍCULOS - ME, para os fins abaixo 
especificados.

Pelo presente "Contrato de Fornecimento, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÂO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, 
situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos 
- BA, inscrita no CNPJ sob n° 13.226.584/0001-60, doravante 
denominada CONTRATANTE, de outro lado na qualidade de 
CONTRATADA, a empresa A FERREIRA PEÇAS E SERVIÇOS PARA 
VEÍCULOS - ME, sediada na Avenida José Carlos de Lacerda, s/n°, 
Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, CEP. 44330-000, inscrita no 
CNPJ sob n° 11.155.281/0001-78 e Inscrição Estadual n°. 
084.199.414, através de seu representante infra firmado, tem entre si 
justo e contratado, o presente Instrumento Contratual, ficando desde 
já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de pneus 185/65 R15, para o veículo de placa OZU- 
2520, locado à Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos/BA, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Proposta de Preços 
vencedora da Dispensa de Licitação n°. D037/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste 
instrumento, devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 8.666 
de 21/06/93, e posteriores alterações, sob pena de incidência das 
sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a- Integra o presente contrato, independente de transcrição, o 
Processo de Dispensa de Licitação n° D037/2016, conforme a Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta da CONTRATADA, 
salientando o princípio da economicidade, visando a melhor proposta e o
menor preço.
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DO PAGAMENTO

Cláusula 3a - O valor global desse contrato é de R$. 1.740,00 (um mil, 
setecentos e quarenta reais), cujo pagamento será efetuado à vista, 
após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e atestadas pela Tesouraria da 
Câmara, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao fornecimento dos 
materiais, através de Cheque nominal e/ou depósito na conta corrente 
da CONTRATADA.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a-As despesas decorrentes deste instrumento de contrato 
correrão por conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo; 
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento de pneus inicia-se a partir da assinatura 
deste Contrato em 15 de dezembro de 2016 e se encerrará no dia 25 
de dezembro de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso 
de prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e 
situações estipulados neste pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o fornecimento de pneus constantes no parágrafo 
único da cláusula Ia. deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os 
procedimentos específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas 
as regras inerentes à Administração Pública.
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§ 1°: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de'-eun-trâto
através de termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na 
legislação contratual específica sobre o assunto.

§ 2 °: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto 
no art. 77 da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a 40% 
(quarenta por cento) do valor do contrato.

DO FORO

Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 1 la-Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

São Gonçalo dos Campos, 15 de dezembro de 2016.

José N

A Ferreira Peças e Serviços para Veículos - Me 
CNPJ n° 11.155.281/0001-78 

Contratada

iso Sodré de Oliveira
esidente da Câmara 

Contratante

CPF: ÍW^JJ' CPF: ^® 796 éÚ^7á_-
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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 15 de dezembro de 2016.

Glau ehdes Advogados Associados 
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio. com. br / diariodolegislativo. com. br, atendendo as

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 15 de dezembro de 2016.

Maria Gorete/Evangelista do Rosário
Secretária
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 041/2016

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, em 

cumprimento das disposições contidas no Parágrafo Único do Art. 

61 da Lei 8.666/93, faz publicar o presente extrato:

CONTRATO N°. 041/2016. P. A N°. 049/2016 - DISPENSA N°. 037/2016.

Objeto: Aquisição de pneus para o veículo locado à Câmara 

Municipal de São Gonçalo dos Campos/BA.

Proponente: A Ferreira Peças e Serviços para Veículos - ME.

Valor estimado: R$ 1.740,00 (um mil, setecentos e quarenta reais).

Data Assinatura: 15 de dezembro de 2016. Prazo: 10 (dez) dias.

Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93, 

atualizada pela Lei n° 9.648/98.

São Gonçalo dos Campos, 15 de dezembro de 2016.

Erebaldo Oscar do Nascimento Filho 
Presidente - CPL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS BA 
CNPJ N°. 13.226.584/0001-60

CONTRATO N°. 041/2016. PA N°. 0049/2016 - DISPENSA N°, 037/2016.

Objeto: Aquisição de pneus para o veículo locado à Câmara Municipal de São Gonçalo 
dos Campos/BA.
Proponente: A Ferreira Peças e Serviços para Veículos - ME

Valor estimado: R$ 1.740,00 (um mil, setecentos e quarenta reais).

Data Assinatura: 15 de dezembro de 2016. Prazo: 10 (dez) dias.
Fundamentação Legal:Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei n° 
9.648/98. CPL, 15 de dezembro de 2016. Erebaldo Oscar do Nascimento Filho - 
Presidente.
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 040/2016.

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 048/2016. 
DISPENSA N°. D036/2016.

Contrato de Fornecimento que entre si, 
celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia, e a 
empresa J I ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - 
ME., para os fins abaixo especificados.

Pelo presente "Contrato de Fornecimento, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, 
situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos 

^- BA, inscrita no CNPJ sob n° 13.226.584/0001-60, doravante 
denominada CONTRATANTE, de outro lado na qualidade de 
CONTRATADA, a empresa J I ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME, 
sediada na Rua Santo Antonio de Jesus n°. 154, Campo Limpo, Feira de 
Santana - BA, CEP. 44032-222, inscrita no CNPJ sob n° 
07.888.004/0001-05 e Inscrição Estadual n°. 068.513.280, através 
de seu representante infra firmado, tem entre si justo e contratado, o 
presente Instrumento Contratual, ficando desde já aceito, pelas 
cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de materiais para o piso do passeio do 
prédio da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, 

^conforme especificações e quantitativos constantes da Proposta de Preços
vencedora da Dispensa de Licitação n°. D036/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste 
instrumento, devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 8.666 
de 21/06/93, e posteriores alterações, sob pena de incidência das 
sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a- Integra o presente contrato, independente de transcrição, o
Processo de Dispensa de Licitação n° D036/2016, conforme a Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta do CONTRATADO, 
salientando o princípio da economicidade, visando a melhor proposta e o
menor preço.
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DO PAGAMENTO

Cláusula 3a - O valor global desse contrato é de R$ 7.701,55 (sete mil, 
setecentos e um reais e cinquenta e cinco centavos), cujo pagamento 
será efetuado à vista, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 
atestadas pela Tesouraria da Câmara, até o 5o (quinto) dia útil 
subsequente ao fornecimento dos materiais, através de Cheque nominal 
e/ou depósito na conta corrente da CONTRATADA.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a-As despesas decorrentes deste instrumento de contrato 
correrão por conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo; 
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento de materiais para o piso do passeio inicia- 
se a partir da assinatura deste Contrato em 15 de dezembro de 2016 e 
se encerrará no dia 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso 
de prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e 
situações estipulados neste pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o fornecimento de materiais para o piso constantes 
no parágrafo único da cláusula Ia. deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os 
procedimentos específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas 
as regras inerentes à Administração Pública.
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§ Io: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato 
através de termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na 
legislação contratual específica sobre o assunto.

§ 2 No caso da rescisão antecipada do presente contrato, nao previsto 
no art. 77 da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a 40% 
(quarenta por cento) do valor do contrato.

DO FORO

Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 1 la-Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

São Gonçalo dos Campos, 15 de dezembro de 2016.

José Narciso Sodré de Oliveira 
Presidente da Câmara

CNPJ n° 07.888.004/0001-05 
Contratada

Testemunhas:

CPF:

3,
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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 15 de dezembro de 2016.

Glauco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio .com.br/ diariodolegislativo. com. br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 15 de dezembro de 2016.

Maria Gorete E van ista do Rosário
—Secretária
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 039/2016?

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 047/2016/^ 
DISPENSA N°. D035/2016.

Contrato de prestação de serviços x 
si, celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO

? QPAG. Mt

enfre

GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia, è a 
empresa EDSON CERQUEIRA DA COSTA 
52181308500, para os fins abaixo 
especificados.

Pelo presente "Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA 
BAHIA, situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos 
Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 13.226.584/0001-60, doravante 
denominada CONTRATANTE, de outro lado na qualidade de 
CONTRATADA, a empresa EDSON CERQUEIRA DA COSTA 52181308500, 
sediada na Av. Ângelo Machado da Silva n°. 48, Centro, São Gonçalo dos 
Campos-BA, CEP. 44330-000, inscrita no CNPJ sob n° 
17.277.984/0001-55, através de seu representante infra firmado, tem 
entre si justo e contratado, o presente Instrumento Contratual, ficando 
desde já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de 
empresa para os serviços na retirada, limpeza dos materiais, preparação e 
assentamento do piso do passeio do prédio da Câmara Municipal de São Gonçalo 
dos Campos - BA, conforme especificações e quantitativos constantes da 
Proposta de Preços vencedora da Dispensa de Licitação n°. D035/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos serviços, objeto deste 
instrumento, devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 8.666 
de 21/06/93, e posteriores alterações, sob pena de incidência das 
sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a- Integra o presente contrato, independente de transcrição, o 
Processo de Dispensa de Licitação n° D035/2016, conforme a Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta do CONTRATADO, 
salientando o princípio da economicidade, visando a melhor proposta e o 
menor preço.
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DO PAGAMENTO

Cláusula 3a - O valor global desse contrato é de R$. 7.400,00 (set^^í^, 
e quatrocentos reais), cujo pagamento será efetuado à vist^^pós
apresentação da Nota Fiscal/Fatura e atestadas pela Tesouraria...da' r 

(quinto) dia útil subsequente ao fornecimento dos 
de Cheque nominal e/ou depósito na conta coW^^^

Câmara, até o 5o 
materiais, através 
da CONTRATADA.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a-As despesas decorrentes deste instrumento de contrato 
correrão por conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica;
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento dos serviços inicia-se a partir da 
assinatura deste Contrato em 15 de dezembro de 2016 e se encerrará 
no dia 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso 
de prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e 
situações estipulados neste pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o os serviços constantes no parágrafo único da 
cláusula Ia. deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os 
procedimentos específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas 
as regras inerentes à Administração Pública.
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§ Io: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de coátT^tbzX 
através de termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na 
legislação contratual específica sobre o assunto. H.~J_ZZÍ^

§ 2 °: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não pf^is^#^ 
no art. 77 da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a 40% 
(quarenta por cento) do valor do contrato.

DO FORO

Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 1 la-Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

São Gonçalo dos Campos, 15 de dezembro de 2016.

José Narciso Sodré de Oliveira 
Presidente da Câmara 

Contratante

Edson Cerqueira da Costa 52181308500.
CNPJ n° 17.277.984/0001-55 

Contratada

Testemunhas:

CPF: 0Ô0Ú&8V-1O CPF: VàteO<2Ao -M,
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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA ^^ ^ ^
/ Gpag. n»„^L__£i

V^ ÃssnwÜRX""^./
O presente instrumento contratual encontra-se em conformidadeXbpm os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alteraçõXs,

sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 15 de dezembro de 2016.

Glauco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

Sao Gonçalo dos Campos - BA, 15 de dezembro de 2016.

Maria Goreté Evangelista do Rosário
Secretária
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO

CONTRATO N° 038/2016
PROC. ADMINISTRATIVO N° 046/2016
DISPENSA N° 034/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre si fazem 
a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - 
ESTADO DA BAHIA e EDNALVA LOPES MACHADO SANTOS, 
para os fins abaixo especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de direito 
público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos 
Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, neste ato, representado pelo 
Presidente Sr. José Narciso Sodré de Oliveira, portador do RG n° 01.672.547-66 e inscrito 
no CPF sob n° 190.868.225-68, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado como CONTRATADA a pessoa física EDNALVA LOPES MACHADO SANTOS, 
endereço: Largo 7 Portas, n° 120, Centro, CEP: 44.330-000, São Gonçalo dos Campos/Ba. 
CPF n°. 943.822.045-34 e RG n° 07.874.633-70 SSP/BA, tem justos e contratados a saber, 
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de limpeza, manutenção e 
organização das dependências internas do prédio da Câmara Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
Os serviços serão executados na sede da contratante, através dos serviços de limpeza, 
manutenção e organização das dependências internas sendo o atendimento no horário 
comercial.

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente 
Dispensa de Licitação n° 034/2016, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária 
consignada no Orçamento._____ ______________________________________________________
Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento De Despesa: 3390.36.00 - Serviços de Terceiros P. Física

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 1.028,00 (um mil e vinte e oito reais), 
resultantes da multiplicação das quantidades efetivamente executadas pelos preços unitários, 
que 65% refere-se à pessoal e 35% a insumos.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
O pagamento será efetuado após a execução dos serviços no valor de R$ 1.028,00 (um mil e 
vinte e oito reais), através de cheque nominal à contratada.

bol.coni.br
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SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Do valor contratado 65% é correspondente a pessoal, R$ 668,20 e 35% correspondente a 
insumos, R$ 359,80, mensais.

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA
Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais prorrogações, 
mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS
O prazo do presente contrato é de 06 de dezembro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA:
I - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 
compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a eles não 
se vinculam a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do 
presente Contrato, na integridade dos seus termos;

II - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93, à parte 
que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a pagar a outra, como multa, o 
valor correspondente a uma mensalidade do presente CONTRATO.
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele 
derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser 
negociados, dados em garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita da 
CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender 
temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário, respeitando os limites legais 
e os direitos assegurados à CONTRATADA;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - Integra o presente Contrato, independentemente de 
transcrição, a Proposta de Preços da CONTRATADA;

mailto:camarasaogonciilo@bol.com.br
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CLÁUSULA NONA- PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extrato, até o 5o dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA- FORO
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos Campos- Estado da 
Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor 
e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Gonçalo dos Campos-BA, 05 de dezembro de 2016.

Ednalva Lopes Machado Santos 
Contratada

TESTEMUNHAS:

' CPFIRG^C^^-IC CPF/RG (OX

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


N'

ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos C Pos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositivos e 

formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo Assessoria Jurídica opina 

pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 05 de dezembro de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no Quadro 

de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa e no site 

http:www.diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades 

consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 05 de dezembro de 2016.

Maria Gore e Evangelista do Rosário
Secretaria
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 037/2016. z0> M^X

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 045/20167_ —r-
DISPENSA N°. D033/2016. «^xr-q;

Contrato de Fornecimento que entre^-sv* 
celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia, e 
a empresa NOVA ERA COMERCIAL DE 
TINTAS LTDA., para os fins abaixo 
especificados.

Pelo presente "Contrato de Fornecimento, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, 
situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos 
- BA, inscrita no CNPJ sob n° 13.226.584/0001-60, doravante 
denominada CONTRATANTE, de outro lado na qualidade de 
CONTRATADA, a empresa NOVA ERA COMERCIAL DE TINTAS LTDA., 
sediada na Avenida Presidente Dutra n°. 07, Centro, Feira de Santana 
- BA, CEP. 44010-430, inscrita no CNPJ sob n° 02.459.473/0005-00 
e Inscrição Estadual n°. 058.059.030, através de seu representante 
infra firmado, tem entre si justo e contratado, o presente Instrumento 
Contratual, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de tintas e materiais para pintura 
externa do prédio da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos 
- BA, conforme especificações e quantitativos constantes da Proposta de 
Preços vencedora da Dispensa de Licitação n°. D033/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste 
instrumento, devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 
8.666 de 21/06/93, e posteriores alterações, sob pena de incidência das 
sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a- Integra o presente contrato, independente de transcrição, 
o Processo de Dispensa de Licitação n° D033/2016, conforme a Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta do CONTRATADO, 
salientando o princípio da econqmicidade, visando a melhor proposta e 
o menor preço.

boLcom.br
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z^^^X
DO PAGAMENTO

Cláusula 3a - O valor global desse contrato é de R$. 4.650,00 (<^a£fo 
mil, seiscentos e cinquenta reais), cujo pagamento será efetuà^aoàs^ 
vista, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e atestadas pela
Tesouraria da Câmara, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao
fornecimento dos materiais, através de Cheque nominal e/ou depósito 
na conta corrente da CONTRATADA.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a-As despesas decorrentes deste instrumento de contrato 
correrão por conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo;
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento das tintas e materiais de pintura inicia-se 
a partir da assinatura deste Contrato em 18 de novembro de 2016 e 
se encerrará no dia 18 de dezembro de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em 
caso de prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e 
situações estipulados neste pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o fornecimento das tintas e materiais de pintura 
constantes no parágrafo único da cláusula Ia. deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os 
procedimentos específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas 
as regras inerentes ã Administração Pública.

camarasaogoncido_g_bol.com.br
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§ Io: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de cpprirato^X 

através de termo aditivo a ele, onde se observem as regras previéfcas; na 
legislação contratual específica sobre o assunto. ^“^^würT~~-j

g 2 °: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não pre"vlsltb''', 
no art. 77 da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a 40% 
(quarenta por cento) do valor do contrato.

DO FORO

Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 1 la-Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

São Gonçalo dos Campos, 18 de novembro de 2016.

3
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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CAMARA í _r;
“àssinaíurS

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com òs 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações,

sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 18 de novembro de 2016.

Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br , atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 18 de novembro de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário 
Secretária
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....... ..............EXTRATO DE CONTRATO N°. 035/2016 ^^

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campo v„e.m. „ 
assinawm 

cumprimento das disposições contidas no Parágrafo Único do Àrt.
'^ODOS^

61 da Lei 8.666/93, faz publicar o presente extrato:

CONTRATO N°. 037/2016. P. A N°. 045/2016 - DISPENSA N°. 033/2016.

Objeto: Aquisição de tintas e materiais para pintura externa do

prédio da Câmara Municipal.

Proponente: Nova Era Comercial de Tintas Ltda.

Valor estimado: R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais).

Data Assinatura: 18 de novembro de 2016. Prazo: 01 (Hum) mês.

Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93, 

atualizada pela Lei n° 9.648/98.

São Gonçalo dos Campos 48 de novembro de 2016.

Erebaldo Oscar dó ascimento Filho 
Presidente - CPL

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS BA 
CNPJ N°. 13.226.584/0001-60

CONTRATO N°. 035/2016. PA N°. 045/2016 - DISPENSA N°. 033/2016.
Objeto: Aquisição de tintas e materiais para pintura externa do prédio da Câmara 

Municipal.
Proponente: Nova Era Comercial de Tintas Ltda.

Valor estimado: R$ 4.650,00 (Quatro mil, seiscentos e cinquenta reais).

Data Assinatura: 18 de novembro de 2016. Prazo: 01 (Hum) mês.
Fundamentação Legal:Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei n° 
9.648/98. CPL, 18 de novembro de 2016. Erebaldo Oscar do Nascimento Filho - 

Presidente.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO D033/2016
‘PAG. N»,

A Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, em cumprimèjrto a ^ 

autorização procedida pelo Senhor Presidente, pelo PROCESSO DE DISPEN^è^'"' 

DE LICITAÇÃO, faz publicar o presente extrato. Objeto: Aquisição de tintas e 

materiais para pintura externa do prédio da Câmara Municipal.

Favorecida: Nova Era Comercial de Tintas Ltda.

Valor: R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais).

Data Homologação: 18 de novembro de 2016.

Prazo de execução: 01 (um) mês.

Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei n° 

9.648/98.

São Gonçalo dos Campos, 18 de novembro de 2016.

Erebaldo Oscar Nascimento Filho 
Presidente - CPL

 ATESTADO DE PUBLICAÇÃO

Atesto que o extrato de DISPENSA DE LICITAÇÃO acima foi publicado no 

Quadro de Aviso da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, durante 05 

(cinco) dias, a partir desta data.

São Gonçalo dos Campos, 18 de novembro de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário 
'"'Secretaria

camarasaogoncalqaiboLcom.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADA t

CONTRATO N° 036/2016 % Fatura

PROC. ADMINISTRATIVO N° 044/2016 V .j 

DISPENSA N° 032/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre si fazem 
a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - 
ESTADO DA BAHIA e VÍTOR SILVA MASCARENHAS, para os 
fins abaixo especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de direito 
público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos 
Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, neste ato, representado pelo 
Presidente Sr. José Narciso Sodré de Oliveira, portador do RG n° 01.672.547-66 e inscrito 
no CPF sob n° 190.868.225-68, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado como CONTRATADA a pessoa física VITOR SILVA MASCARENHAS, endereço: 
Av. Tancredo Neves, n° 07, centro, CEP: 44.330-000, São Gonçalo dos Campos/Ba. CPF n°. 
047.485.985-14 e RG n° 12.814.802-07, tem justos e contratados a saber, mediante as 
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de apoio técnico ao usuário de 
informática.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos documentos, 
contatos telefônicos, email, sendo o atendimento no horário comercial.

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente 
Dispensa de Licitação n° 032/2016, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária 
consignada no Orçamento.

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento De Despesa: 3390.36.00 - Serviços de Terceiros P. Física

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), resultantes da 
multiplicação das quantidades efetivamente executadas pelos preços unitários, que 65% refere- 
se à pessoal e 35% a insumos.

mailto:camarasaogoncalo@B3rebm.br
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SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução dos serviços no válor-de R$—£'j 
2.000,00 (dois mil reais), através de cheque nominal à contratada, a ser erWègMSwasfr-Tj
representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Do valor contratado 65% é correspondente a pessoal, R$ 1.300,00 e 35% correspondente a 
insumos, R$ 700,00, mensais.

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA
Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais prorrogações, 
mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS
O prazo do presente contrato é de 01 de novembro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA:

I - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 

compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a eles não 

se vinculam a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do 
presente Contrato, na integridade dos seus termos;

II - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93, à parte 
que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a pagar a outra, como multa, o 
valor correspondente a uma mensalidade do presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS

ekC%25c3%2593m.br
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ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previsto^ dele 
/ O PAG. NsContrato

derivados ou a ele

negociados, dados

CONTRATANTE.

vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretéxto^sgr.

em garantia ou caucionados, sem prévia autorização esòfita da aí 
'■^229?-^

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender 

temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário, respeitando os limites legais 

e os direitos assegurados à CONTRATADA;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - Integra o presente Contrato, independentemente de 

transcrição, a Proposta de Preços da CONTRATADA;

CLÁUSULA NONA- PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extrato, até o 5o dia útil 

do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA- FORO

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos Campos- Estado da 

Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor 

e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Gonçalo dos Campos-BA, 31 de outubro de 2016.
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ESTADO DA BAHIA

ASSÍNAÍURA

PARECER

O presente

'^0005^'

instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositivos e

formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo Assessoria Jurídica opina 

pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 31 de outubro de 2016.

lauco Mendes Advogados e Associados EPP 
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no Quadro 

de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa e no site 

http:www.diariooficialdomunicipio.com.br/diariodoleqislativo.com.br, atendendo as formalidades 

consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 31 de outubro de 2016.

Maria Gorete Evanqelis 
' - -Secretaria

osário
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 035/2016. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2016 

(CC008/2016)

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no 
CNPJ sob n° 13.226.584/0001-60, por intermédio do seu Presidente, o Sr. José Narciso Sodré de 
Oliveira, portador do RG n° 0167254766-SSP/BA, inscrito no CPF sob n°. 190.868.225-68, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MURILO TORRES RIBEIRO, CNPJ 
n°. 20.938.986/0001-52, representada neste ato pelo Sr. Murilo Torres Ribeiro, residente e 
domiciliado na cidade de São Gonçalo dos Campos - BA, portador da Cédula de Identidade n° 
0860946886/SSP-BA e do CPF 012.146.365-60, doravante denominada CONTRATADA, por ter 
sido esta a LICITANTE VENCEDORA no certame licitatório na modalidade CONVITE N° 
CC008/2016, através do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2016 - celebram o presente 
contrato, mediante as seguintes cláusulas:

01. - DO OBJETO

01.1 - Constitui objeto do presente instrumento, a contratação de empresa para 
execução de serviços de pintura externa do Prédio da Câmara Municipal de São Gonçalo dos 
Campos - BA. As obras e serviços serão realizados nos termos e especificações constantes da 
Planilha com os quantitativos que fazem parte integrante do Edital do Convite n°. CC008/2016 e 
da Proposta de Preços Vencedora.

02. - DO REGIME DE EXECUÇÃO

02.1 - O regime de execução das obras serão por EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, onde a CONTRATADA executará os serviços na sua integralidade, compreendendo 
todas as etapas da obra, serviços e instalações necessárias, nos moldes exigidos na Planilha que o 
integram, com o atendimento de todos os requisitos técnicos e legais, entregando-a em condições de 
operacionalidade e nos termos integrais do Edital.

03. - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

03.1 - O preço total da obra é de RS 24.933,00 (Vinte e quatro mil, novecentos e 
noventa e três reais), como consta do cronograma físico financeiro da mesma, que passa a integrar 
este contrato, que é aquele já definido pela proposta da CONTRATADA, no concurso licitatório.

04. -DO PRAZO

04.1 - A data de vigência deste contrato é de 75 (setenta e cinco) dias, conforme a 
Planilha que integra a proposta vencedora do concurso licitatório de CONVITE N° CC 008/2016, 
que passam a integrar este contrato.

05. - DO CRÉDITO E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

05.1 - O Crédito destinado ao pagamento dos serviços de que trata este contrato, é 
oriundo dos recursos próprios da Câmara Municipal.

05.2 - A Classificação Orçamentária da Obra, será:
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000 
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c^alo dos campos

conta doAs despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão po 
seguintes recursos orçamentários:

Órgão / Unidade: 01.01. - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jü
Fonte: 00.

Safess----- 4;
£ assinatura-- T '

06. - ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E TRIBUTÁRIOS

06.1 - Fica expressamente estabelecido que incumbe ao CONTRATADO, por sua conta 
e risco exclusivo, a contratação de pessoal habilitado para a execução dos serviços de mão de obra e 
pintura, decorrentes deste instrumento.

06.2 - Correndo, outrossim, por conta dele, CONTRATADO, que assume, em 
consequência, as obrigações e ônus de empregador, o pagamento de remuneração e salários, das 
contribuições exigidas pela Lei da Previdência Social, seguro contra acidentes do trabalho e demais 
encargos decorrentes da legislação trabalhista e tributária pátria.

06.3 - O CONTRATADO, para os efeitos dó art. 116, inciso VIII, dó Decreto iT 
83.081, de 24/01/1979, se obriga a exibir a CONTRATANTE, sempre que exigidos, os 
comprovantes do estrito cumprimento de suas responsabilidades trabalhistas, previdenciárias e 
tributárias, tais como recibos ou folhas de pagamento de salários, guias de recolhimento ao Instituto 
Nacional da Previdência Nacional e FGTS, sob pena de imediata sustação dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE, por força deste contrato, sem prejuízo de outras sanções legais.

07. - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

07.1 - Na execução das obras a CONTRATADA obedecerá rigorosamente ao respectivo 
orçamento, plantas e memoriais descritivos, documentos esses que, rubricados pelas partes 
CONTRAENTES, ficam fazendo parte integrante deste contrato, para todos os efeitos legais.

08. -DA VISTORIA

08.1 - Concluídos os trabalhos, objeto deste contrato, e obtida a indispensável 
CERTIDÃO de preposto especializado da CONTRATANTE, onde certifique que os trabalhos estão 
a contento e em perfeita ordem e foram realizados dentro dos ditames e objetivos previstos no 
Edital de Licitação e da Planilha aprovada pelo concurso licitatório, certidão esta que será passada 
após obrigatória vistoria “in loco”, poderá receber, então a CONTRATADA, o Termo de 
Recebimento da Obra, que será expedido, em um prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data 
da vistoria “in loco”.

08.2 - Se a obra, a vista do parecer da fiscalização da CONTRATANTE, não apresentar 
condições de aceitabilidade, serão rejeitadas, cabendo a CONTRATADA todos os ônus decorrentes 
da rejeição, inclusive quanto a prazos e despesas.

09. - DO RECEBIMENTO

09.1 - Recebida defínitivamente à obra contratada, mediante a assinatura do “Termo de 
Recebimento da Obra”, mencionado na cláusula anterior, após todas as vistorias “in loco”, feitas 
por Agentes da CONTRATANTE e tudo sendo dado como absolutamente cumprido o que
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preceituou o Edital de convocação, sua Planilha Financeira, a CONTRATANTE 
pagamento devido à CONTRATADA.

10. - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO pAC ^------------------- ,

\E ASSINATURA"”; /

10.1 - O recebimento definitivo da obra, por parte da CONTRATANTE, najkexime a 
CONTRATADA das responsabilidades pela solidez e segurança dos trabalhos, de conformidade 
com o disposto no art. 1.245, do Código Civil e nos termos do respectivo Edital.

11. - DA RESCISÃO DO CONTRATO

11.1 - A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte 
da CONTRATADA, assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, por meio de 
expressa notificação, entregue mediante protocolo, de acordo com o disposto no art. 79, da Lei n° 
8.666/93 e, na ocorrência das hipóteses previstas em seu art. 78, que acarretará as consequências 
contratuais e as previstas em lei, em especial, aquelas contidas no art. 80, também da Lei n° 
8.666/93, supracitada.

11.2 - A CONTRATADA declara conhecer os direitos da CONTRATANTE em 
efetivar a rescisão nas condições a que se refere o disposto nos arts. 78, 79 e 80 da Lei Federal n° 
8.666, de 21/06/1993.

11.3 - Fica estabelecido, no entanto, de comum acordo entre as partes contraentes, que 
cabe a CONTRATANTE o direito de rescindir de pleno direito o presente contrato, a qualquer 
tempo, independentemente de procedimento judicial, sem que lhe seja exigível, por este motivo, 
indenização ou ressarcimento de qualquer espécie, nos seguintes casos, quando o interesse Público 
se fizer presente:

a) - quando for evidenciada a incapacidade técnica da CONTRATADA;
b) - se a CONTRATADA cair em insolvência, vier a falir, dissolver a 

sociedade ou pedir concordata;
c) - se a CONTRATADA transferir o contrato a Terceiros, sem expressa 

autorização da CONTRATANTE;
d) - se a CONTRATADA deixar de iniciar os serviços no prazo 

determinado neste contrato ou interrompê-lo, sem justo motivo devidamente comprovado, 
por mais de 10 (dez) dias consecutivos;

e) - quando as multas, por descumprimento do prazo, atingirem o 
montante investido pela CONTRATADA na obra.

11.4 - Rescindido este instrumento, pelos motivos mencionados no item anterior, e sem 
prejuízo das demais cominações, deverá a CONTRATADA, independente de notificação, 
interpelação judicial ou extrajudicial, desocupar o local das obras e devolvê-lo no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da expedição do ato rescisório, sob pena de incidir em multa de 0,2% 
(zero vírgula dois por cento) sobre o total contratado, por dia que exceder o prazo fixado e, se for o 
caso, compensados com os valores apurados no parágrafo seguinte.

11.5 - Na eventualidade da rescisão, os serviços não faturados, mas já executados, e 
que forem reputados aceitáveis, terão o seu valor calculado por medição da obra e em função 
do preço global do contrato.
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12. - DA FISCALIZAÇAO

12.1 - A CONTRATANTE credenciará pessoa capacitada para, óomQi.seu
representante, fiscalizar e orientar o andamento do contrato, com poderes para aéejtar ou 
rejeitar qualquer obra ou serviço, tanto na fase de execução como na fase de conclusão, ^odos^z

13. - DAS PENALIDADES

O CONTRATADO incorrerá na multa de 0,2% (dois décimos por cento) do preço total 
do objeto deste contrato, a cada dia de atraso para o início dos serviços aqui acordados, ressalvados 
os casos fortuitos ou de força maior, ressalvados na Cláusula Décima Quinta.

I - As multas impostas ao CONTRATADO serão descontadas do pagamento ou, 
quando necessário, cobradas judicialmente.

II - O CONTRATADO, uma vez notificado que incorrera em multa, terá o direito de
recorrer, através da autoridade que lhe aplicou a penalidade, à autoridade hierarquicamente 
superior, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento que tomou ciência da penalidade 
imposta. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão, no prazo, 
encaminhar o recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que deverá proferir a decisão 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

III - As penalidades estabelecidas neste contrato serão aplicadas administrativamente, 
independentemente de interpelação judicial.

14. - DO FORO

a. - Para qualquer ação decorrente deste contrato, a CONTRATADA
renuncia, expressamente, o foro a que tem ou venha a ter direito e elege, de comum 
acordo com a CONTRATANTE o foro da Comarca de São Gonçalo dos Campos - 
Estado da Bahia, sem prejuízo, entretanto, do direito desta de optar pelo foro de 
domicílio da CONTRATADA.

Por estarem assim, justos e contratados, firmam os CONTRATANTES o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, com as testemunhas abaixo.

Presidente
NARCISO SODRE DE OLIVEIRA

MURILO TORRES RIBEIRO 
CNPJ. 20.938.986/0001-52

TESTEMUNHAS

RG:0SO)&e6T-IO
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

CONTRATO N°. 034/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 038/2016.
CARTA CONVITE N°. CC007/2016.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibai Pedreira, s/n - Centro, na 
Cidade de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob 
n°. 13.226.584/0001-60, neste ato, representada pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 
020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado como CONTRATADA, a empresa G. L. C. Serviços e Comercio de 
Informática LTDA ME, CNPJ N°. 09.036.015/0001-84, Inscrição Municipal n°. 
540795, com sede na Rua Jardim do Norte, s/n, Centro, Conceição da Feira - 
BA, CEP: 44.320-000, tem justos e contratados a saber, mediante as condições 
e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 . O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços na instalação de circuito de acesso à internet com 
fornecimento de cabo de fibra ótica para telecomunicações, 
implementação, operação e manutenção do circuito de acesso, dedicado à 
internet, na velocidade de lOMbps, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, na sede da Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, em conformidade com as 
descrições do ANEXO I do Edital da Carta Convite n°. 007/2016.

1.2 - A Instalação com fornecimento de cabo de fibra ótica, a implementação do 
circuito de acesso dedicado à internet, inicia-se após assinatura do presente 
contrato, mediante a ordem de serviços pela administração.

1.3 - Os serviços a serem contratados deverão atender no mínimo as 
seguintes necessidades:

1.3.1 - Instalação de circuito de acesso à internet com fornecimento de cabo de 
fibra ótica para telecomunicações, implementação, operação e manutenção pela 
CONTRATADA, de um circuito de acesso dedicado à internet na velocidade de 
10 Mbps, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 
(sete) dias da semana na sede da CONTRATANTE, de segunda à sexta-feira, 
dentro dos horários normais de funcionamento (08h00 às 12h00) e das (14h00 
às 17h00), exceto sábados, domingos e feriados. Fica o CONTRATANTE 
obrigado a colocar os sistemas à disposição da CONTRATADA, dirimir 
quaisquer dúvidas inerentes aos sistemas durante o tempo necessário para 
execução dos serviços.
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1.3.2 - A execução dos serviços deverá ser efetuada na sede da CONTRATANTE, 
através dos técnicos disponibilizados pela CONTRATADA, que se 
responsabilizará por todos os tributos e encargos trabalhistas a eles 
relacionados, decorrentes dessa contratação.

1.3.3 - Levar imediatamente ao conhecimento da Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos - BA, qualquer fato extraordinário ou anormal que 
ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis;

1.3.4 - As ligações telefônicas utilizadas para suporte ao CONTRATANTE 
inclusive por via tele processamento (TELESUPORTE) serão por conta do 
CONTRATANTE.

1.3.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado;

1.3.6 - A Contratada deverá conduzir os serviços do objeto deste certame em 
estrita observância à legislação federal, estadual, municipal, às Resoluções do 
TCM/BA, para execução do pertinente contrato;

1.3.7 - A contratada deverá prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pela Câmara, ou por seus prepostos;

1.3.8 - A licitante vencedora se obriga a comunicar a Câmara sobre qualquer 
alteração na execução dos serviços, sendo vedada qualquer alteração sem prévia 
concordância da Câmara;

1.3.9 - Responder única e exclusivamente perante a Câmara Municipal, Poderes 
Públicos, Companhias, Concessionárias e Terceiros, pelos serviços por ela 
executados e perante a Previdência Social referente âs contribuições de seus 
funcionários;

1.3.10 - Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos 
federais, estaduais e municipais que possam advir dos serviços contratados, 
responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências das repartições 
competentes, com total isenção da Câmara.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
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2.1. Este contrato entra em vigor a partir da data da sua assinatura em 01 de 
agosto de 2016, finalizando em 31 de dezembro de 2016.

2.2. A duração do presente contrato será de 05 (cinco) meses.

2.3. Ocorrendo prorrogação automática do presente contrato, na forma da 
cláusula segunda, item 2.2, o reajuste do preço será de acordo com a variação 
do mercado de prestação de serviços, desde que haja concordância entre as 
partes.

2.4. Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante 
comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES
3.1. O Preço total para a prestação dos serviços é de R$. 6.950,00 (Seis mil, 
novecentos e cinquenta reais), sendo pago uma parcela no valor de R$. 
2.000,00 (Dois mil reais), relativo aos serviços de instalação de circuito de 
acesso à internet com fornecimento de cabo de fibra ótica para 
telecomunicações, após sua implantação e 05 (cinco) parcelas mensais no valor 
de R$ 990,00 (Novecentos e noventa reais), relativo á operação e manutenção 
do circuito de acesso, dedicado á internet na velocidade de 10 Mbps, à 
CONTRATADA, conforme especificação na Proposta de Preços (ANEXO II) do 
Edital, depois de atestadas as Notas Fiscais/Faturas dos Serviços, para 
pagamento até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao faturamento.

3.2. Para locais situados fora do raio de 30 Km, da sede da CONTRATADA, serão 
cobradas as despesas de hospedagem/alimentação e deslocamentos dos 
técnicos enviados.

3.3. Os preços da Locação e manutenção relacionados no ANEXO II, serão 
reajustados com base na negociação entre as partes.

3.4. Não sendo efetuado o pagamento das faturas dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATADA determinará a suspensão dos serviços e ainda aplicará ao 
CONTRATANTE multa não compensatória, equivalente a 2% (dois por cento) ao 
mês acrescido de juros de mercado.

3.5. As despesas decorrentes da execução do presente contrato ocorrerão à 
conta da dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLAUSULA QUARTA - ATENDIMENTO
4.1. Os atendimentos aos chama 
decorrentes aos sistemas, deverão.

tos para a solução de eventuais problemas 
ser efetuados por telefone ou fax dentro do
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horário de funcionamento da CONTRATADA conforme mencionado no item
1.3.1.

4.2. A CONTRATADA tem um prazo de no máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
para atender ao chamado, ou previsão de solução dos problemas.

CLÁUSULA QUINTA ■ CONDIÇÕES GERAIS
5.1. Os atendimentos aos chamados para execução de serviços que não 
estiverem cobertos por este contrato, serão cobrados ao CONTRATANTE.

5.2. Fica o presente contrato sob as determinações da Lei Federal N° 8666/93 e 
suas posteriores alterações.

5.3. Fica a CONTRATADA, por este ato, autorizada a emitir títulos, dar aceite, 
oferecer endosso, trocar, negociar, descontar, ceder em custodia ou garantia, 
protestar ou executar no caso de inadimplência, tudo na forma da lei.

5.4. Os sistemas ora locados serão instalados no endereço da CONTRATANTE.

5.5. Fica eleito o FORO da Comarca de São Gonçalo dos Campos /BA, para 
dirimir toda e qualquer questão oriunda do presente contrato, sendo renunciado 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertadas e acordadas, assinam as partes, o presente 
contrato em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo

Av. Hanibai Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. - CEP: 44330.000
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :camarasaogoncalo(abol.com.br
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I ESTADO DA BAHIA

'Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.coin.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 033/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°042/2016 
DISPENSA N° 031/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e 
SIDINEY DOS REIS CERQUEIRA - ME, para os 
fins abaixo especificados.

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram 
a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 
Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 
BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 
Purificação, doravante denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominado CONTRATADA: SIDINEY DOS REIS CERQUEIRA - 
ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n°. 09.397.132/000173 e RG n° 
04.753.492-37, domiciliado na Rua Rui Barbara, n° 58 no Município de 
Conceição da Feira - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente Contrato 
de prestação de serviço, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 
condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:
Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, a prestação de 
serviço de ornamentação com flores naturais das dependências do 
prédio da Câmara Municipal para a Sessão solene do aniversário de 
emancipação política do Município.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transação, o Processo 
de Dispensa n° 031/2016, salientando o princípio da economicidade, conforme o 
disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da Licitação Pública.
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t ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

Cláusula 3a. O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem como 
característica principal, a manutenção dos serviços administrativos do 
CONTRATANTE.

Cláusula 4a A CONTRATADA se compromete a manter durante a vivência do 
presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
além de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 
Lei 8.666/93.

Cláusula 5a A CONTRATADA se obriga e entregar ao CONTRATANTE, flores 
naturais frescas arrumadas conforme acerto, no dia 27 de julho de 2016, a 
partir das 08:00 hs.

DO PRAZO:

Cláusula 6a. Este Contrato terá prazo de 10(dez) dias, entrando em vigor a 
partir de 22 de julho de 2016 a 02 de agosto de 2016, na sua assinatura 
pelos CONTRATANTES.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 7a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 
seguinte orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL
ATIVIDADE: 2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA.

DA RESCISÃO:

Cláusula 8a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 
77 da Lei 8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma 
mensalidade do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:

Cláusula 9a. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 
publicação sob sua exclusiva responsabilidade.
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaoeoncalo@bol.coni.br

DAS ALTERAÇÕES;
Cláusula 10a. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos 
pelo disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório.
Cláusula 11a. O presente instrumento também será rescindindo caso uma das 
partes descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas 
neste contrato.

DO PAGAMENTO:
Cláusula 12a O valor global estimado a ser pago ao CONTRATADO será de 
990,00 (Novecentos noventa reais).
Parágrafo único. O pagamento dos serviços será feito em moeda corrente, 
através de ordem bancária ou cheque nominal em nome de SIDINEY DOS REIS 
CERQUEIRA - ME,

DO FORO:
Cláusula 13a. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.
E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente instrumento, após 
lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das 
testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos 
previstos na legislação vigente.

SIDINEY DOS REIS CERQUEIRA - ME. 
Contratado
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Capipos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0

CPL

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.coiii.b

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 033/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°042/2016
DISPENSA N° 031/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e 
SIDINEY DOS REIS CERQUEIRA - ME, para os 
fins abaixo especificados.

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram 
a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 
Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 
BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 
Purificação, doravante denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominado CONTRATADA: SIDINEY DOS REIS CERQUEIRA - 
ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n°. 09.397.132/000173 e RG n° 
04.753.492-37, domiciliado na Rua Rui Barbara, n° 58 no Município de 
Conceição da Feira - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente Contrato 
de prestação de serviço, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 
condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:
Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, a prestação de 
serviço de ornamentação com flores naturais das dependências do 
prédio da Câmara Municipal para a Sessão solene do aniversário de 
emancipação política do Município.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transação, o Processo 
de Dispensa n° 031/2016, salientando o princípio da economicidade, conforme o 
disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da Licitação Pública.
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CPI
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Haniba! Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : cainarasaogoncalo@bol.com.br

ESTADO DA BAHIA
N'

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Cláusula 3a. O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem como 
característica principal, a manutenção dos serviços administrativos do 
CONTRATANTE.

Cláusula 4a A CONTRATADA se compromete a manter durante a vivência do 
presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
além de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 
Lei 8.666/93.

Cláusula 5a A CONTRATADA se obriga e entregar ao CONTRATANTE, flores 
naturais frescas arrumadas conforme acerto, no dia 27 de julho de 2016, a 
partir das 08:00 hs.

DO PRAZO:

Cláusula 6a. Este Contrato terá prazo de 10(dez) dias, entrando em vigor a 
partir de 22 de julho de 2016 a 02 de agosto de 2016, na sua assinatura 
pelos CONTRATANTES.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 7a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 
seguinte orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL
ATIVIDADE: 2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA.

DA RESCISÃO:

Cláusula 8a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 
77 da Lei 8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma 
mensalidade do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO;

Cláusula 9a. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 
publicação sob sua exclusiva responsabilidade.
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

ESTADO DA BAHIA

DAS ALTERAÇÕES;
Cláusula 10a. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos 
pelo disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório.
Cláusula 11a. O presente instrumento também será rescindindo caso uma das 
partes descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas 
neste contrato.

DO PAGAMENTO:
Cláusula 12a O valor global estimado a ser pago ao CONTRATADO será de 
990,00 (Novecentos noventa reais).
Parágrafo único. O pagamento dos serviços será feito em moeda corrente, 
através de ordem bancária ou cheque nominal em nome de SIDINEY DOS REIS 
CERQUEIRA - ME,

DO FORO:
Cláusula 13a. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.
E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente instrumento, após 
lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das 
testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos 
previstos na legislação vigente.

Sab Gonçalo dos Campos - BA, 22 de julho de 2016.

ÁÀ^hCM
Carlos CerqueifadãPurificação 

Presidente

<^zUékLêí.

SIDINEY DOS REIS CERQUEIRA - ME. 
Contratado

TESTEMUNHAS:
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Áv. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.coiii.br

ESTADO DA BAHIA

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 22 de julho de 2016.

Glauco Mendes Âdyogado Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site httpiwww. 

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA., 22 de julho de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
Secretaria

mailto:camarasaogoncalo@bol.coiii.br
diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br


ESTADO DA BAHIA x Q

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos _ ^
X Ay. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 032/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°041/2016
DISPENSA N° 030/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e 
FILARMÔNICA LIRA MUSICAL
SANGONÇALENSE, para os fins abaixo 
especificados.

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 
Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 
BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 
Purificação, doravante denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominado CONTRATADA: FILARMÔNICA LIRA MUSICAL 
SANGONÇALENSE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n°. 14.562.821/0001- 
26, com sede na Rua Dr. Almeida n° 01- Centro no Município de São Gonçalo 
dos Campos - BA, neste ato representado pelo presidente Sr. Rodrigo Daltro 
Gavaza, portador do RG n° 07032649-58 e CPF n° 002.554.625-22.

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente Contrato 
de prestação de serviço, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições 
descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO
Cláusula Ia. O presente instrumento tem como objeto serviço de tocata 
(execução musical) na solenidade da Sessão Solene dos 132 anos de 
Emancipação Política do Município de São Gonçalo dos Campos no dia 28 
de julho de 2016 .

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transação, o 
Processo de Dispensa n° 030/2016, salientando o princípio da 
economicidade, conforme o disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da 
Licitação Pública.
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

ESTADO DA BAHIA

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 3a. A CONTRATANTE deverá:

a) Efetuar o devido pagamento ao CONTRATADO referente aos serviços 
executados, em conformidade com as Cláusulas 14a e seguintes; 
b) Proporcionar condições para a boa execução dos serviços;

c) Remeter advertência ao CONTRATADO, por escrito, quando os serviços não 

estiverem sendo fornecidos de forma satisfatória;

d) Indicar servidor da CONTRATANTE responsável pela fiscalização dos serviços 

prestados pelo CONTRATADO.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cláusula 4a. O CONTRATADO fica responsável por todos os ônus e tributos, 

emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados.

Cláusula 5a. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por todos os danos 

decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução dos serviços.

Cláusula 6a. O CONTRATADO deverá reparar, às suas expensas, os serviços 

efetuados em que verifique vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução.
DO PREÇO

Cláusula 7a. O valor a ser pago pela CONTRATANTE em favor do CONTRATADO 

pelos serviços prestados é de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais).

POPAGAMENTO

Cláusula 8a. O pagamento será efetuado pelo contratante até o quinto dia útil do 

mês subsequente ao fato gerador.
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP, 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

ESTADO DA BAHIA

DA EXECUÇÃO, ALTERAÇÃO, INEXECUÇÃO OU RESCISÃO.

Cláusula 9a. O presente contrato será executado no dia 28 de julho de 2016, 

regular-se-á no que concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas 

disposições da Lei n°. 8666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas 
posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito 

público.

AS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 10a. Não será permitida a subcontratação de serviços.

Cláusula 11a. Se houver pessoal empregado na prestação dos serviços não terá 
qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, sendo de responsabilidade 

do CONTRATADO todos os encargos decorrentes das relações de trabalho, na 

forma dos artigos 593 e seguintes do Código Civil.

Cláusula 12a. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços 

em desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos do 

art.78, da Lei Federal n° 8.666/93.

Cláusula 13a. É vedada a permanência dos empregados nas dependências do 

órgão no qual presta serviço contratado, antes ou depois do horário de trabalho.

Cláusula 14a. É vedado aos funcionários, utilizar ou colocar em funcionamento 

máquinas e aparelhos de propriedade da CONTRATANTE, abrir armários, 

gavetas ou invólucros de qualquer espécie, sem autorização prévia do chefe da 

repartição competente.

Cláusula 15a. É vedado o consumo ou guarda de bebidas alcoólicas nas 

dependências dos locais onde os serviços serão executados.
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Câmara Municipal cie São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -60

Caixa Postai n° 38 Telefax: (75)324i>-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

ESTADO DA BAHIA

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 21a - Incumbirá o contratante providenciar a publicação deste contrato, 
por extrato, até o 5° dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, tendo o 
contratante vinte dias a partir desta data para efetuar a publicação sob sua 
exclusiva responsabilidade.

DO FORO

Cláusula 22a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as 
partes elegem o foro da Comarca de >'5ão Gonçalo dos Campos - BA.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas

vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Testemunhas:

São Gonçalo dos Campos, 22 de julho de 2016.

Filarmônica Lira Musical Sangonçalense
Contratado
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
lv. Hanibal Pedreira, s/n° ■ Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
fxa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

ESTADO DA BAHIA

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 22 de julho de 2016.

Glauco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http:www. 

diarioofícialdomunicipio. com. br / diáriodole p;i slativo. com .br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 22 de julho de 2016.

Maria Gorete Rosário
ecretária
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FADO DA BAHIA

Jâmara Municipal de São Gonçalo dos Cam
Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001t60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)32-6-1306/1413 E-mail: camarasaogoncaloFàjbol.com.br \

CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N° 031/2016
PROCES SO ADMINISTRATIVO N° 040/2016
DISPENSA N° 029/2016

Pelo presente termo de Contrato de Fornecimento, que entre si celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 
Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 
BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 
Purificação, doravante denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominada CONTRATADA, a Sra. ANA PAULA SANTANA DOS 
SANTOS, pessoa física, cadastrada no CPF sob n° 984.134.735-00, portadora do 
RG. n°. 0976387573, residente na Rua Jandaia, n°. 103, Residencial Solar das 
Gaivotas, Parque Ipê, Feira de Santana - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente Contrato 
de serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas 
no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, a contratação de pessoa 
física para prestação de serviços de divulgação do aniversário de 132 anos de 
Emancipação Política e apresentação do cerimonial da Sessão Solene para 
^entrega de Títulos de Cidadão São-Gonçalense e Medalhas 28 de Julho na 
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transcrição, o Processo 
de Dispensa n° 029/2016, salientando o princípio da economicidade, conforme o 
disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto de Licitações Públicas.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Cláusula 3a. A execução dos serviços pela CONTRATADA tem como característica 
principal, a divulgação e apresentação do cerimonial organizado pela 
CONTRATANTE.

Cláusula 4a. A CONTRATADA se compromete a manter durante a vigência do 
presente CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, além 
de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei 
8.666/93.

camarasaogoncaloF%25c3%25a0jbol.com.br


/ADO DA BAHIA

mara Municipal de São Gonçalo dos Camp
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-6
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DO PRAZO:

Cláusula 5a. Este Contrato terá prazo de 08 (oito) dias, entrando em vigor a partir 
da sua assinatura pelos CONTRATANTES em 22 de julho de 2016 até 30 de 
julho de 2016.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 6a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 
seguinte dotação orçamentária:

01. 01 - CÂMARA MUNICIPAL;
2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA;
33.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.

DA RESCISÃO:

Cláusula 7a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 
da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a 20% (vinte por 
cento) do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:

Cláusula 8a. Incumbirá ao CONTI^TANTE providenciar a publicação deste 
CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 
publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

DAS ALTERAÇÕES:

.Cláusula 9a. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos pelo 
'disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório.

Cláusula 10. O presente instrumento também será rescindindo caso uma das 
partes descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas neste 
contrato.

DO PAGAMENTO:

Cláusula 11. O valor global estimado a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 
1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais).

Parágrafo único. O pagamento pela execução dos serviços será feito após a 
conclusão dos trabalhos mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica 
(DANFE), em até 05 (cinco) dias de atestado pelo setor competente, em moeda 
corrente, através de ordem bancária ou cheque nominal à CONTRATADA.

DO FORO:

Cláusula 12. Fica eleito o Foro da Comarca de São Gonçalo dos Campos, para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campd&
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E, assim, por estarem de acordo com cs termos do presente Instrumento, após lido 
e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas 
abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos previstos na 
legislação vigente.

São Gonçalo dos Campos, 22 de julho de 2016.

arlos Cérqueira cação
Presidente

ANA PAULA SANTANA DOS SANTOS 
CPF n° 984.134.735-00.

Contratada

TESTEMUNHAS;

1. tli^t^Q^^ _____________
CPF-

camarasaogoncatolfcbol.com.br


Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.coin.br

ESTADO DA BAHIA

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 22 de julho de 2016.

Glauco Mendes Ãdyogado Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http:www. 

diariooficialdomunicipio, com, br / diariodolegislativo. com, br, atendendo as

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA., 22 de julho de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
Secretaria
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Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
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ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N° 031/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2016
DISPENSA N° 029/2016

Pelo presente termo de Contrato de Fornecimento, que entre si celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 
Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 
BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 

^ Purificação, doravante denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominada CONTRATADA, a Sra. ANA PAULA SANTANA DOS 
SANTOS, pessoa física, cadastrada no CPF sob n° 984.134.735-00, portadora do 
RG. n°. 0976387573, residente na Rua Jandaia, n°. 103, Residencial Solar das 
Gaivotas, Parque Ipê, Feira de Santana - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente Contrato 
de serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas 
no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, a contratação de pessoa 
física para prestação de serviços de divulgação do aniversário de 132 anos de 
Emancipação Política e apresentação do cerimonial da Sessão Solene para 

A entrega de Títulos de Cidadão São-Gonçalense e Medalhas 28 de Julho na
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transcrição, o Processo 
de Dispensa n° 029/2016, salientando o princípio da economicidade, conforme o 
disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto de Licitações Públicas.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Cláusula 3a. A execução dos serviços pela CONTRATADA tem como característica 
principal, a divulgação e apresentação do cerimonial organizado pela 
CONTRATANTE.

Cláusula 4a. A CONTRATADA se compromete a manter durante a vigência do 
presente CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, além 
de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei 
8.666/93.

camarasaogoncaloahol.com.br


restado da bahia

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
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DO PRAZO:

Cláusula 5a. Este Contrato terá prazo de 08 (oito) dias, entrando em vigor a partir 
da sua assinatura pelos CONTRATANTES em 22 de julho de 2016 até 30 de 
julho de 2016.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 6a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 
seguinte dotação orçamentária:

01. 01 - CÂMARA MUNICIPAL;
2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA;
33.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.

DA RESCISÃO:

Cláusula 7a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 
da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a 20% (vinte por 
cento) do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:

Cláusula 8a. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 
publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

DAS ALTERAÇÕES:

Cláusula 9a. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos pelo 
disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório.

Cláusula 10. O presente instrumento também será rescindindo caso uma das 
partes descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas neste 
contrato.

DO PAGAMENTO:

Cláusula 11. O valor global estimado a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 
1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais).

Parágrafo único. O pagamento pela execução dos serviços será feito após a 
conclusão dos trabalhos mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica 
(DANFE), em até 05 (cinco) dias de atestado pelo setor competente, em moeda 
corrente, através de ordem bancária ou cheque nominal à CONTRATADA.

DO FORO:

Cláusula 12. Fica eleito o Foro da Comarca de São Gonçalo dos Campos, para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após lido 
e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas 
abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos previstos na

ANA PAULA SANTANA DOS SANTOS
CPF n° 984.134.735-00.

Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF. ^ g. J^- &^ ^ cpf. g^^^ggçr-ao

camarasaogoncaloabol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.coni.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 030/2016 ’
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°039/2016 % 
DISPENSA N° 028/2016

CNP J-13.226.584/001

QPAG. N»„„

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e 
ESTILO COM. E IND. DE MOVEIS LTDA., para 
os fins abaixo especificados.

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram 
a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 
Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 
BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 
Purificação, doravante denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominado CONTRATADA: ESTILO COM. E IND. DE MOVEIS 
LTDA., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n°. 11.417.077/0001-88 e 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL n° 59.7910, domiciliado na Rua Castro Alves, n° 635 
no Município de Feira de Santana - BA, representada neste ato pela Sra. 
Luciana Lima, portadora do RG n° 5441671-04 e CPF n° 687.387.735-20.

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente Contrato 
de prestação de serviço, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 
condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:
Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, a prestação de 
serviço de reforma e revestimento das cadeiras presidente do Plenário 
da Câmara Municipal com sistema capitonée em courvin especial.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transação, o Processo 
de Dispensa n° 028/2016, salientando o princípio da economicidade, conforme o 
disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da Licitação Pública.
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: cainarasaogoncalo@bol.com.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: /ví^X
Cláusula 3a. O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem qi^pX Q H y 
característica principal, a manutenção dos serviços administrativos! dal^Z____ 
CONTRATANTE. ^assinatura ^

Cláusula 4a A CONTRATADA se compromete a manter durante a vivência do
presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
além de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 
Lei 8.666/93.

Cláusula 5a A CONTRATADA se obriga e entregar ao CONTRATANTE, 
completamente reformas as citadas cadeiras até o dia 22 de agosto de 2016.

DO PRAZO:

Cláusula 6a. Este Contrato terá prazo de 30(trinta) dias, entrando em vigor a 
partir de 22 de julho de 2016 a 22 de agosto de 2016, na sua assinatura 
pelos CONTRATANTES.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 7a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 
seguinte orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL
ATIVIDADE: 2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA.

DA RESCISÃO:

Cláusula 8a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 
77 da Lei 8.666/93, á parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma 
mensalidade do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO;

Cláusula 9a. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 
publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

2

mailto:cainarasaogoncalo@bol.com


/ uESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Caínpos——
Av, Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0&Q1-60 ./

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: cainarasaogoncalo@bol.coni.br

DAS ALTERAÇÕES: » ;>AG.«

Cláusula 10a. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos pfê\ 
pelo disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório.
Cláusula 11a. O presente instrumento também será rescindindo caso uma'd

URA

partes descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas 
neste contrato.

DO PAGAMENTO:
Cláusula 12a O valor global estimado a ser pago ao CONTRATADO será de 
4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais).
Parágrafo único. O pagamento dos serviços será feito em moeda corrente, 
através de ordem bancária ou cheque nominal em nome de ESTILO COMÉRCIO E 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA.

DO FORO;
Cláusula 13a. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.
E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente instrumento, após 
lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das 
testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos 
previstos na legislação vigente.

Càrlos Cerqueira da Purificação
Presidente

de 2016.

ESTILO COM. E IND. DE MOVEIS LTDA. 
Contratado
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Caippõs
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNP J-13.226.584/0061^0

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.coin.br \^ X

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade co

OPAG.

ASSINATURA

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas
OS 

alteraçõe^íS^S^^
sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 22 de julho de 2016.

Glauco Mendes Advogado Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http:www. 

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 22 de julho de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
Secretaria
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campoy^T^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/«MUU«60-— y
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mafl : çamamaoggmçà^^ /

CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N° 029/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2016
DISPENSA N° 027/2016

Pelo presente termo de Contrato de Fornecimento, que entre si celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 
Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 
BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 
Purificação, doravante denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominada CONTRATADA, a empresa MANOEL LUIZ 
CORDEIRO AZEVEDO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
25.128.509/0001-45, com sede na Rua Manuel Luis Cordeiro, n°. 97, Centro, Pé 
de Serra - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente Contrato 
de serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas 
no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO;

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, a contratação de 
empresa para prestação de serviços de confecção de cortinas para instalação 
nas janelas de vidro do Plenário e demais dependências da Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transcrição, o 
Processo de Dispensa n° 027/2016, salientando o princípio da 
economicidade, conforme o disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da 
Licitação Pública.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Cláusula 3a. A execução dos serviços pela CONTRATADA tem como 
característica principal, a manutenção das dependências da CONTRATANTE.

Cláusula 4a. A CONTRATADA se compromete a manter durante a vigência do 
presente CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, além 
de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei 
8.666/93.



ESTADO DA BAHIA / \

Câmara Municipal de São Gonçalo dos CanwosÁ^
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/OOoV-6G——------- —/
Caixa Posta! n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo^bol.com.brx /

DO PRAZO:

Cláusula 5a. Este Contrato terá prazo de 30 (trinta) dias, entrando em vigor a 
partir da assinatura pelos CONTRATANTES em 14 de julho de 2016 até 14 de 
agosto de 2016.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 6a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
0101 - CÂmÃrA MUNICIPAL
2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

DA RESCISÃO:

Cláusula 7a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 
77 da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a 20% (vinte por 
cento) do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:

Cláusula 8a. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 
publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

DAS ALTERAÇÕES:

Cláusula 9a. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos pelo 
v disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório.

Cláusula 10. O presente instrumento também será rescindindo caso uma das 
partes descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas 
neste contrato.

DO PAGAMENTO:

Cláusula 11. O valor global estimado a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 
4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais).

Parágrafo único. O pagamento será feito na entrega dos serviços devidamente 
concluídos, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), em até 05 
(cinco) dias de atestado pelo setor competente, em moeda corrente, através de 
ordem bancária ou cheque nominal à CONTRATADA.
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DO FORO:

Cláusula 12. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após 
lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das 
testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos 
previstos na legislação vigente.

TESTEMUNHAS:

1. j-V^dH&MXZ_____________________  2.
cpf. - ^ç. 6 ^r-V^
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PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo que essa Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura 

deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 14 de julho de 2016.

Glauco Mendes & Advogados Associados
“Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e posteriormente no site http: www. 

diariooficialdomunicipio, com, br / diariodolegíslativo .com.br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 14 de julho de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
Secretária

mailto:camarasaogoncalo@boI.aBU.br
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CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N° 028/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°036/2016. 
DISPENSAN* 026/2016.

Pelo presente termo de Contrato de Fornecimento, que entre si celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 
Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 
BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 
Purificação, doravante denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominadaCONTRATADA, a empresaUELDER ARAÚJO 
NASCIMENTO EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n°.07.299.724/0001-27,com sede na Rua Floriano Peixoto, n°. 62, térreo, 
Centro, Conceição do Coité - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente 
Contrato de fornecimento, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 
condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO;

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, a contratação de 
empresa para fornecimento de tecidos para confecção de cortinas para 
instalação nas janelas e demais dependências do Prédio da Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cláusula 2a. Integrao presente contrato, independente da transcrição, o 
Processo de Dispensa n° 026/2016, salientando o principio da 
economicidade, conforme o disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto 
da Licitação Pública.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Cláusula 3a. O fornecimentodos tecidos pela CONTRATADA tem como 
característica principal, a manutenção das dependências da CONTRATANTE.

Cláusula 4a. A CONTRATADA se compromete a manter durante a vigência do 
presente CONTRATO, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
além de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 
Lei 8.666/93.

1
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DO PRAZO:

Cláusula 5a. Este Contrato terá prazo de 10 (dez) dias, entrando em vigor a 
partir daassinatura pelos CONTRATANTES em 14 de julho de 2016 até24 de 
julho de 2016.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 6a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 
seguinte dotação orçamentária:
0101- CÂMARA MUNICIPAL
2040- MANUTENÇÃO DA CÂMARA
33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

DA RESCISÃO:

Cláusula 7a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 
77 da Lei 8.666/93,a parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a 20% (vinte por 
cento) do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:

Cláusula 8a. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 
publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

DAS ALTERAÇÕES:

Cláusula 9a. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos 
pelo disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório.

Cláusula 10.0 presente instrumento também será rescindindo caso uma das 
partes descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas 
neste contrato.

DOPAGAMENTO:

Cláusula 11. O valor global estimado a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 
2.950,00 (Dois mil, novecentos e cinquentareais).

Parágrafo único. O pagamento dos materiais será feito após fornecimento e 
emissão da Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), em até 05 (cinco) dias de atestado 
pelo setor competente, em moeda corrente, através de ordem bancária ou 
cheque nominal à CONTRATADA.

2

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


STADO DA BAHIA

amara Municipal de São Gonçalo dos Campos
v. Hanibal Pedreira, s/n" - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

j£3£SMg7 3aixa Postal n° 38Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncaloigbol.com.br

DO FORO:

Cláusula 12. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento,após 
lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das 
testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos 
previstos na legislação vigente.

camarasaogoncaloigbol.com.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO

CONTRATO N° 027/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2016 
DISPENSA N° 025/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e 
LUDI SERVIÇOS GRÁFICOS E REPRESENTAÇÕES 
LTDA - ME, para os fins abaixo especificados.

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 
Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - BA, 
neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
doravante denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominado LUDI SERVIÇOS GRÁFICOS E REPRESENTAÇÕES 
LTDA - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n°. 01.363.743/0001-99, sediada 
na Av. Sr. dos Passos, 34 - Centro no Município de Feira de Santana - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente Contrato 
de prestação de serviço, que se regerã pelas cláusulas seguintes e pelas condições 
descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, a prestação de serviço 
de confecção de 500 convites com envelopes branco, tamanho 22x23cm com 
4 cores em papel couché, envernizado frente e verso, para cerimônia na 
Sessão Solene de Emancipação Politica do Município de São Gonçalo dos 
Campos - BA.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cláusula 2a. Integram o presente contrato, independente da transação, o 
Processo de Dispensa n° 035/2015, salientando o princípio da economicidade, 
conforme o disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da Licitação 
Pública.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Cláusula 3a. O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem como característica
principal, a confecção de convites para cerimônia da comemoração do aniversário
do Município.
Cláusula 4a. A CONTRATADA se compromete a manter durante a vivência do
presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, além

mailto:camarasaogoncalo@boLcom.br
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de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei 
8.666/93.

DO PRAZO;

Cláusula 5a. Este Contrato terá prazo de 15 (quinze) dias, entrando em vigor a 
partir da sua assinatura pelos CONTRATANTES, em 14 de julho de 2016, 
encerando-se em 29 de julho de 2016.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 6a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 
seguinte orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 101 - CÂMARA MUNICIPAL
ATIVIDADE: 2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA.

DA RESCISÃO:

Cláusula 7a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 
da Lei 8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade 
do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:

Cláusula 8a Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 
publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

DAS ALTERAÇÕES:

Cláusula 9a O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos pelo 
disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório.
Cláusula 10a O presente instrumento também será rescindindo caso uma das 
partes descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas neste 
contrato.

DO PAGAMENTO:

Cláusula 11. O valor global estimado a ser pago ao CONTRATADO será de R$.
1.375,00 (Hum mil, trezentos e setenta e cinco reais).
Parágrafo único. O pagamento dos serviços será feito na entrega dos convites,
após atestado pelo setor responsável, em moeda corrente, através de ordem
bancária ou cheque nominal em nome da empresa LUDI SERVIÇOS GRÁFICOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA - ME.

caniarasaogoncaloaboLconi.hr
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DO FORO:

Cláusula 12a. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.
E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após 
lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas 
abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos previstos na 
legislação vigente.

ão Gonçalo dos Campos, 14 de julho de 2016.

mailto:camarasaogoncalo@boi.com.br
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ORDEM DE SERVIÇOS - D025/2016

Para: LUDI SERVIÇOS GRÁFICOS E REPRESENTAÇÕES LTDA ME.
CNPJ n° 01.363.743/0001-99.

Pela presente Ordem de Serviços, autorizamos à empresa LUDI SERVIÇOS 
GRÁFICOS E REPRESENTAÇÕES LTDA ME, a executar os serviços de 
confecção de 500 (quinhentos) convites para a cerimônia de comemoração do 
aniversário de emancipação política do São Gonçalo dos Campos - BA, 
determinando aos setores competentes da Câmara Municipal, nos termos do 
Contrato n°. 027/2016, que se tome às providências necessárias ao fiel 
cumprimento do quanto previsto na Proposta de Preços em anexo, apresentada 
pela proponente acima mencionada, vencedora do Processo de Dispensa de 
Licitação n°. 025/2016.

çalo dos Campos - BA, 14 de julho de 2016.São

URIFICAÇÃO
esidente/da Câmara

S CERQUEI

RECEBEMOS EM: M I $ 1 /2016.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 026/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°034/2016 
DISPENSA N° 024/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e 
ANSELMO SILVA RIBEIRO, para os fins abaixo 
especificados.

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 
Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - BA, 
neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
doravante denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominado CONTRATADO: ANSELMO SILVA RIBEIRO, pessoa 
física, inscrita no CPF n°. 873.939.055-15 e RG n° 07857152-90, residente na 
Rua U, Quadra T, n°. 29, Povoado de Ouro Verde, Parque Viver no Município de São 
Gonçalo dos Campos - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente Contrato 
de prestação de serviço, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições 
descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:
Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, a confecção de placas 
de metal 180x260 com gravação para Título de Cidadão São-Gonçalense e 
placas de metal 100x160 com gravação para os homenageados com e Medalha 
28 de Julho na cerimônia de comemoração do Aniversário de Emancipação 
Política do Município de São Gonçalo dos Campos - BA.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transação, o Processo de
Dispensa n° 024/2016, salientando o princípio da economicidade, conforme o
disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da Licitação Pública.

mailto:camai_asaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.com.br

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Cláusula 3a. O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem como característica 
principal, a manutenção dos serviços administrativos do CONTRATANTE.

Cláusula 4a. A CONTRATADA se compromete a manter durante a vivência do 
presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, além 
de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei 
8.666/93.

Cláusula 5a. O CONTRATADO se obriga e entregar ao CONTRATANTE as placas 
de metal com as inscrições do Título de Cidadão São-Gonçalense e as medalhas 
com as inscrições da Medalha 28 de Julho.

DO PRAZO:

Cláusula 6a. Este Contrato terá prazo de 15 (quinze) dias, entrando em vigor a 
partir de 13 de julho de 2015 a 28 de julho de 2015, na sua assinatura pelos 
CONTRATANTES.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 7a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 
seguinte orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL
ATIVIDADE: 2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA

DA RESCISÃO:

Cláusula 8a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 
da Lei 8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade 
do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO;

Cláusula 9a. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 
publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

DAS ALTERAÇÕES:

Cláusula 10a. O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos pelo
disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório.
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Cláusula 11a. O presente instrumento também será rescindindo caso uma das 
partes descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas neste 
contrato.

DO PAGAMENTO:
Cláusula 12a O valor global estimado a ser pago ao CONTRATADO será de R$.
3.560,00 (Três mil, quinhentos e sessenta reais).
Parágrafo único. O pagamento dos serviços será feito em moeda corrente, através 
de ordem bancária ou cheque nominal em nome de ANSELMO SILVA RIBEIRO.

DO FORO:
Cláusula 13a. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.
E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após 
lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas 
abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos previstos na 
legislação vigente.

onçalo dos CamposS 14 de julho de 2016.

Carlçs Cerqueirã^ã Purificação 
Presidente

caniarasaogoncalaa_hol.com.hr
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ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N.° 024/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029/2016
DISPENSA N° 020/2016

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
que entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, e 
PONTILHÃO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.- 
ME., para os fins abaixo especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na 

cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 

13.226.584/0001-60, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos 

Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF 

sob n° 020.506.415-91 a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, 

e do outro lado como CONTRATADA a empresa PONTILHÃO MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA - ME, situada à Av. Cesar Ferreira Dessa n°01, Centro - 

São Gonçalo dos Campos - BA., devidamente inscrita no CNPJ sob n° 

10.689.940/0001-93 representada pelo abaixo assinado, Sr. Frederico José 

Moraes Gomes, portador do RG n°649372670 e inscrito no CPF sob n° 

743.040.625-49 , tem justos e contratados a saber, mediante Processo 

Administrativo n° 029/16 da Dispensa de Licitação n° D020/2016, com 

fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 e sua alterações posteriores, nas 

condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente contrato de fornecimento de materiais de construção, para 

manutenção da parte elétrica, hidráulica e reforma com a retirada das janelas e 

portas do prédio da Câmara Municipal, conforme licitação na modalidade de 

Dispensa.

bol.coni.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Camp
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camanisaogoiicalo flibol.coin.br

CNP J-13.226.584/0001 -6

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
Os produtos adquiridos deverão ser disponibilizados mediante solicitação do

setor de compras desta Câmara.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes do fornecimento com base na presente licitação 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária consignadas no Orçamento.

Unidade Orçamentária: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/ Atividade: 2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
Elemento De Despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
Integra o presente Contrato, independentemente de transação, o Processo de Dispensa 

de Licitação D020/2016, conforme a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores com a 

Proposta de Preços da CONTRATADA, salientando o princípio de economicidade, visando 

a melhor proposta e o menor preço.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REJUSTAMENTO
O Preço Total para o fornecimento dos produtos é de R$ 2.983,00 (Dois mil, 

novecentos oitenta três reais), resultantes da multiplicação das quantidades 

efetivamente executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados após fornecimento dos produtos, em moeda 

corrente ou cheque nominal a contratada.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS
O prazo do presente contrato é de 18 de maio de 2016 a 18 de junho de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 

prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.
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CLÁUSULA SEXTA 
CONTRATANTES

DIREITOS E OBRIGAÇÕES---- DAS---- PARTÊS

SÃO OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:
I - A CONTRATANTE deverá pagar as despesas inerentes ao contrat ,

condições e situações estipulados neste contrato.
II - Possibilitar ao contratado, condições que lhe permita atender às diligências, 
fornecendo documentos e informações precisos sobre o fato, especificamente no 

que diz respeito à execução da informação.
III - Designar, no ato da assinatura deste Contrato, preposto para acompanhar 
e fiscalizar o fornecimento dos combustíveis, com poderes plenos para gerenciar 

administrativamente o mesmo;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATADA:

I - Executar os serviços constantes na Clausula Primeira;

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos 
constantes na Lei de Licitações e, observadas as • eSpeciflcos

regras inerentes aAdministração Pública.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
As partes poderão, também, alterar esse instrumento de

termo aditivo a ele, onde se observam as regras 

contratual especifica sobre o assunto.

c°ntrato através de

P^tas na Legis)aç.o

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
No caso da rescisão antecipada do presenteontrato

Lei 8.666/93, a parte que der causa ao^mpimento gc * St° n° art' ^ ^a 

outra, como multa, o valor corresponder a 40% ^Uar °brigada a pagar a 

do contrato. % A arenta P°r cento) do valor

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERA:
O presente Contrato ou os direitos e vantagens '(Ualquer
derivados ou a ele vinculados, não poderão, sc^nhum ^^ nele previstos, dele 

negociados, dados em garantia ou cauciona^^ . acento ou pretexto 
CONTRATANTE. A ' ^^ autorização e
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CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá a contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo Dos 

Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 

vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Gonçalo dos Campos - BA., 18 de maio de 2016.

rg. Osoi3^7-i0

'ontilhão

TESTEMUNHAS:
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PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 18 de maio de 2016.

endes e Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio. com. br / diariodolegislativo. com .br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - Ba, 18 de maio de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
Secretária

5

mailto:camarasaoeoiicalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA /CP

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
CNPJ-13.226.584/0001-60

CONTRATO N°. 023/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 023/2016

CARTA CONVITE N°. CC005/2016

Pelo presente "Contrato de Fornecimento", de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, situada na Av. Hanibal 
Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 
13.226.584/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representada pelo 
Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, portador do Documento de 
Identidade n°. 539.628-SSP/BA e CPF n°. 020.506.415-91, de outro lado na 
qualidade de CONTRATADA, a empresa HERMÓGENES COMPUTADORES E 
INFORMÁTICA LTDA EPP, CNPJ n° 10.355.755/0001-62 e Inscrição Estadual 
n° 078.461.963, sediada na Av. Senhor dos Passos, n°. 1081, Centro, Feira de 
Santana - BA, CEP. 44.002-205, neste ato representada pela não sócia Sra. 
Luciara Pereira Miranda Santiago, brasileira, maior, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, comerciante, portadora do Documento de Identidade 
n° 05859337 31/SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n° 607.753.275-49, residente 
e domiciliada na Av. Santo Antonio, n°. 346, Capuchinhos, Feira de Santana - BA, 
tem entre si justo e contratado, o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ficando desde já aceito, pelas cláusulas 
abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia - O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de materiais de expediente e suprimentos de 
informática, para desenvolvimento dos trabalhos da Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos - BA, no período de maio a dezembro de 2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste instrumento, 
devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 8.666 de 21/06/93, e 
posteriores alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a - Integra o presente contrato, independente de transcrição, o Processo 
de Licitação na modalidade Carta Convite n° CC005/2016, conforme a Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta de Preços do CONTRATADO, 
salientando o princípio da economicidade, visando a melhor proposta e o menor 
preço por lote.

DO PAGAMENTO

Cláusula 3a - O valor total desse contrato é de R$ 24.516,00 (Vinte e quatro mil, 
quinhentos e dezesseis reais), sendo faturado mensalmente conforme solicitações 
de materiais, mediante apresentação das Notas Fiscais Eletrônicas e certidões 
negativas de regularidades fiscais validadas e atestadas pelo setor de contabilidade

1
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para pagamento em até 10 (dez) dias de sua apresentação, através de cheque 
nominal e/ou depósito em conta-corrente da Contratada.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a - As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão por 
conta da seguinte programação:

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Unidade Projeto Atividade Elemento da Despesa Fonte
1.01 - Câmara Municipal 2040 - Manutenção da Câmara 33.90.30.00 - Material de

Consumo
00

1,01 - Câmara Municipal 1033- Ampliação e Reequipamento 
da Câmara Municipal

44.90.52.00 - Equipamentos 
e Materiais Permanentes

00

Cláusula 5a - O fornecimento dos materiais inicia-se a partir da assinatura deste 
contrato em 18 de maio de 2016 com a vigência até o dia 31 de dezembro de 
2016.

Cláusula 6a - As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a - Obriga-se a Contratante a:

A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações nele 
estipulados.
B) Possibilitar ao contratado, condições que lhe permita atender às solicitações em 
conformidade com as especificações constantes do Edital.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cláusula 8a - Executar o contrato em conformidade com o parágrafo único da 
cláusula Ia, com as características e especificações constantes do Edital.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a - Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos 
específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à 
Administração Pública.

§1°: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de 
termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto.

§2°: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 da 
Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar á outra, 
como multa, o valor correspondente a 20% do valor do contrato.
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DO FORO

Cláusula 10a. As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de 
São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, com renúncia expressa de 
qualquer outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais 
oriundas deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 11a. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5° dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a. E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

idènte daxCâmara
Con

São çalo dos Campos, 18 de maio de 2016.

•ante

l DA PURIF ÇÃO

HERMÓGENES COMP. EINFORMÁTICÀ LTDA EPP 
CNPJ N°. 10.355.755/0001-62 

Rep. Jaciara Pereira Miranda Santiago 
CPF/MF n° 607.753.275-49 

Contratada

Testemunhas:

cpírgé^^^^
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PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositivos e 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que esta 

Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos- BA, 18 de maio de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados Ltda. 
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no 

Quadro de Avisos e Leis instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa e 

posterior publicação no site http://www.diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

São Gonçalo dos Campos - BA, 18 de maio de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário 
Secretária

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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CONTRATO N°. 022/2016 \.
PROCESSO ADMINISTRATIVO F. 023/2016

CARTA CONVITE N°. CC005/2016

Pelo presente "Contrato de Fornecimento", de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, situada na Av. Hanibal 
Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 
13.226.584/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representada pelo 
Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, portador do Documento de 
Identidade n°. 539.628-SSP/BA e CPF n°. 020.506.415-91, de outro lado na 
qualidade de CONTRATADA, a empresa GILDO S. DE ALMEIDA & CIA LTDA - 
ME, CNPJ n° 16.401.697/0001-42 e Inscrição Estadual n° 090.694.583, 
sediada na Rua Capitão Antonio Carlos, n°. 07, Centro, São Gonçalo dos Campos - 
BA, neste ato representada pelo sócio Sr. Gildo Silva de Almeida, brasileiro, 
maior, casado, comerciante, portador do Documento de Identidade n° 03396369 
04/SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob n° 551.832.205-49, residente e domiciliado 
nesta cidade de São Gonçalo dos Campos - BA, tem entre si justo e contratado, o 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia - O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de materiais de expediente e suprimentos de informática, para 
desenvolvimento dos trabalhos da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, no 
período de maio a dezembro de 2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste instrumento, 
devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 8.666 de 21/06/93, e 
posteriores alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a - Integra o presente contrato, independente de transcrição, o Processo 
de Licitação na modalidade Carta Convite n° CC005/2016, conforme a Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta de Preços do CONTRATADO, 
salientando o princípio da economicidade, visando a melhor proposta e o menor 
preço por lote.

DO PAGAMENTO

Cláusula 3a - O valor total desse contrato é de R$ 13.812,54 (Treze mil, 
oitocentos e doze reais e cinquenta e quatro centavos), sendo faturado 
mensalmente conforme solicitações de materiais, mediante apresentação das Notas 
Fiscais Eletrônicas e certidões negativas de regularidades fiscais validadas e 
atestadas pelo setor de contabilidade para pagamento em até 10 (dez) dias de sua 
apresentação, através de cheque nominal e/ou depósito em conta-corrente da 
Contratada.
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DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a - As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão por 
conta da seguinte programação:

Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.00.30.00 — IMatenal de Consumo;
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a - O fornecimento dos materiais inicia-se a partir da assinatura deste 
contrato em 18 de maio de 2016 com a vigência até o dia 31 de dezembro de 
2016.

Cláusula 6a - As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a - Obriga-se a Contratante a:

A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações nele 
estipulados.
B) Possibilitar ao contratado, condições que lhe permita atender às solicitações em 
conformidade com as especificações constantes do Edital.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cláusula 8a - Executar o contrato em conformidade com o parágrafo único da 
cláusula Ia, com as características e especificações constantes do Edital.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a - Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos 
específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à 
Administração Pública.

§1°: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de 
termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto.

§2°: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 da 
Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar à outra, 
como multa, o valor correspondente a 20% do valor do contrato.

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000
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DO FORO

Cláusula 10a. As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de 
São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, com renúncia expressa de 
qualquer outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais 
oriundas deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 11a. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a. E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que
iniciem os efeitos legais.

São / 18 de maio de 2016.

| CERQUEIRA D A PURIFICAÇÃO 
de da Câmara Municipal

Contratante

GILDO SJ DE ALMEIDA & CIA LTDA ME 
. 16.401.697/0001-42 

Contratada
CNPJ

Testemunhas:

CPF: 0^ t^j^^r^ j
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Teiefax: (75)3246-1306/1413 - E-mail: camarasaogoncaio@boi.com.br
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PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositivos e 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que esta 

Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos- BA, 18 de maio de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados Lida.
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no 

Quadro de Avisos e Leis instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa e 

posterior publicação no site http //www.diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

São Gonçalo dos Campos - BA, 18 de maio de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário 
Secretária

http_//www.diariodolegislativo.com.br
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
CNPJ N°. 13.226.584/0001-60

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 021/2016. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2016 

(CC006/2016)

TERMO DE CONTRA TO QUE CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÂO GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no 
CNPJ sob n° 13.226.584/0001-60, por intermédio do seu Presidente, o Sr. Carlos Cerqueira da 
Purificação, portador do RG n° 539.628-SSP/BA, inscrito no CPF sob n°. 020.506.415-91, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MURILO TORRES RIBEIRO, CNPJ 
n°. 20938.986/0001-52, representada neste ato pelo Sr. Murilo Torres Ribeiro, residente e 
domiciliado na cidade de São Gonçalo dos Campos - BA, portador da Cédula de Identidade n° 
0860946886/SSP-BA e do CPF 012.146.365-60, doravante denominada CONTRATADA, por ter 
sido esta a LICITANTE VENCEDORA no certame licitatório na modalidade CONVITE N° 
CC006/2016, através do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2016 - celebram o presente 
contrato, mediante as seguintes cláusulas:

01. - DO OBJETO

01.1 - Constitui objeto do presente instrumento, a contratação de empresa para 
execução de serviços de pintura das instalações internas do Prédio da Câmara Municipal de 
São Gonçalo dos Campos - BA. As obras e serviços serão realizados nos termos e especificações 
constantes da Planilha com os quantitativos que fazem parte integrante do Edital do Convite n°. 
CC006/2016 e da Proposta de Preços Vencedora.

02. - DO REGIME DE EXECUÇÃO

02.1 - O regime de execução das obras serão por EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, onde a CONTRATADA executará os serviços na sua integralidade, compreendendo 
todas as etapas da obra, serviços e instalações necessárias, nos moldes exigidos na Planilha que o 
integram, com o atendimento de todos os requisitos técnicos e legais, entregando-a em condições de 
operacionalidade e nos termos integrais do Edital.

03. - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

03.1 - O preço total da obra é de RS 20.000,00 (Vinte mil reais), como consta do 
cronograma físico financeiro da mesma, que passa a integrar este contrato, que é aquele já definido 
pela proposta da CONTRATADA, no concurso licitatório.

04. -DO PRAZO

04.1 - A data de vigência deste contrato é de 02 (dois) meses, conforme a Planilha que 
integra a proposta vencedora do concurso licitatório de CONVITE N° CC 006/2016, que passam a 
integrar este contrato.

05. - DO CRÉDITO E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

05.1 - O Crédito destinado ao pagamento dos serviços de que trata este contrato, é 
oriundo dos recursos próprios da Câmara Municipal.

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçaio dos Campos - BA - CEP: 44330.00 0
Caixa Postal n° 38 - Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br
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05.2 - A Classificação Orçamentária da Obra, será:
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta dos 

seguintes recursos orçamentários:
Órgão / Unidade: 01.01. - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica;
Fonte: 00.

06. - ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E TRIBUTÁRIOS

06.1 - Fica expressamente estabelecido que incumbe ao CONTRATADO, por sua conta 
e risco exclusivo, a contratação de pessoal habilitado para a execução dos serviços de mão de obra, 
decorrentes deste instrumento.

06.2 - Correndo, outrossim, por conta dele CONTRATADO, que assume, em 
consequência, as obrigações e ônus de empregador, o pagamento de remuneração e salários, das 
contribuições exigidas pela Lei da Previdência Social, seguro contra acidentes do trabalho e demais 
encargos decorrentes da legislação trabalhista e tributária pátria.

06.3 - O CONTRATADO, para os efeitos do art. 116, inciso VIII, do Decreto n° 
83.081, de 24/01/1979, se obriga a exibir a CONTRATANTE, sempre que exigidos, os 
comprovantes do estrito cumprimento de suas responsabilidades trabalhistas, previdenciárias e 
tributárias, tais como recibos ou folhas de pagamento de salários, guias de recolhimento ao Instituto 
Nacional da Previdência Nacional e FGTS, sob pena de imediata sustação dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE, por força deste contrato, sem prejuízo de outras sanções legais.

07. - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

07.1 - Na execução das obras a CONTRATADA obedecerá rigorosamente ao respectivo 
orçamento, plantas e memoriais descritivos, documentos esses que, rubricados pelas partes 
CONTRAENTES, ficam fazendo parte integrante deste contrato, para todos os efeitos legais.

08. - DA VISTORIA

08.1 - Concluídos os trabalhos, objeto deste contrato, e obtida a indispensável 
CERTIDÃO de preposto especializado da CONTRATANTE, onde certifique que os trabalhos estão 
a contento e em perfeita ordem e foram realizados dentro dos ditames e objetivos previstos no 
Edital de Licitação e da Planilha e Memorais Descritivos aprovados pelo concurso licitatório, 
certidão esta que será passada após obrigatória vistoria “in loco”, poderá receber, então a 
CONTRATADA, o Termo de Recebimento da Obra, que será expedido, em um prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados da data da vistoria “in loco”.

08.2 - Se a obra, a vista do parecer da fiscalização da CONTRATANTE, não apresentar 
condições de aceitabilidade, serão rejeitadas, cabendo a CONTRATADA todos os ônus decorrentes 
da rejeição, inclusive quanto a prazos e despesas.

09. - DO RECEBIMENTO

09.1 - Recebida definitivamente à obra contratada, mediante a assinatura do “Termo de 
Recebimento da Obra”, mencionado na cláusula anterior, após todas as vistorias “in loco”, feitas 
por Agentes da CONTRATANTE e tudo sendo dado como absolutamente cumprido o que

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.0 0 0
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preceituou o Edital de convocação, seu Projeto Básico, suas Planilhas e Memoriais Descritivos, a 
CONTRATANTE liberará o pagamento devido à CONTRATADA.

10. - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO

10.1 - O recebimento definitivo da obra, por parte da CONTRATANTE, não exime a 
CONTRATADA das responsabilidades pela solidez e segurança dos trabalhos, de conformidade 
com o disposto no art. 1.245, do Código Civil e nos termos do respectivo Edital.

11. - DA RESCISÃO DO CONTRATO

11.1 - A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte 
da CONTRATADA, assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, por meio de 
expressa notificação, entregue mediante protocolo, de acordo com o disposto no art. 79, da Lei n° 
8.666/93 e, na ocorrência das hipóteses previstas em seu art. 78, que acarretará as consequências 
contratuais e as previstas em lei, em especial, aquelas contidas no art. 80, também da Lei n° 
8.666/93, supracitada.

11.2 - A CONTRATADA declara conhecer os direitos da CONTRATANTE em 
efetivar a rescisão nas condições a que se refere o disposto nos arts. 78, 79 e 80 da Lei Federal n° 
8.666, de 21/06/1993.

11.3 - Fica estabelecido, no entanto, de comum acordo entre as partes contraentes, que 
cabe a CONTRATANTE o direito de rescindir de pleno direito o presente contrato, a qualquer 
tempo, independentemente de procedimento judicial, sem que lhe seja exigível, por este motivo, 
indenização ou ressarcimento de qualquer espécie, nos seguintes casos, quando o interesse Público 
se fizer presente:

a) - quando for evidenciada a incapacidade técnica da CONTRATADA;
b) - se a CONTRATADA cair em insolvência, vier a falir, dissolver a 

sociedade ou pedir concordata;
c) - se a CONTRATADA transferir o contrato a Terceiros, sem expressa 

autorização da CONTRATANTE;
d) - se a CONTRATADA deixar de iniciar os serviços no prazo 

determinado neste contrato ou interrompê-lo, sem justo motivo devidamente comprovado, 
por mais de 10 (dez) dias consecutivos;

e) - quando as multas, por descumprimento do prazo, atingirem o 
montante investido pela CONTRATADA na obra.

11.4 - Rescindido este instrumento, pelos motivos mencionados no item anterior, e sem 
prejuízo das demais cominações, deverá a CONTRATADA, independente de notificação, 
interpelação judicial ou extrajudicial, desocupar o local das obras e devolvê-lo no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da expedição do ato rescisório, sob pena de incidir em multa de 0,2% 
(zero vírgula dois por cento) sobre o total contratado, por dia que exceder o prazo fixado e, se for o 
caso, compensados com os valores apurados no parágrafo seguinte.

11.5 - Na eventualidade da rescisão, os serviços não faturados, mas já executados, e 
que forem reputados aceitáveis, terão o seu valor calculado por medição da obra e em função 
do preço global do contrato.

Av. Hanibai Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.0 0 0
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bo!.com.br '
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12. - DA FISCALIZAÇÃO

12.1 - A CONTRATANTE credenciará pessoa capacitada para, como seu 
representante, fiscalizar e orientar o andamento do contrato, com poderes para aceitar ou 
rejeitar qualquer obra ou serviço, tanto na fase de execução como na fase de conclusão.

13. - DAS PENALIDADES

O CONTRATADO incorrerá na multa de 0,2% (dois décimos por cento) do preço total 
do objeto deste contrato, a cada dia de atraso para o início dos serviços aqui acordados, ressalvados 
os casos fortuitos ou de força maior, ressalvados na Cláusula Décima Quinta.

I - As multas impostas ao CONTRATADO serão descontadas do pagamento ou, 
quando necessário, cobradas judicialmente.

II - O CONTRATADO, uma vez notificado que incorrera em multa, terá o direito de 
recorrer, através da autoridade que lhe aplicou a penalidade, à autoridade hierarquicamente 
superior, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento que tomou ciência da penalidade 
imposta. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão, no prazo, 
encaminhar o recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que deverá proferir a decisão 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

III - As penalidades estabelecidas neste contrato serão aplicadas administrativamente, 
independentemente de interpelação judicial.

14. - DO FORO

a. - Para qualquer ação decorrente deste contrato, a CONTRATADA 
renuncia, expressamente, o foro a que tem ou venha a ter direito e elege, de comum 
acordo com a CONTRATANTE o foro da Comarca de São Gonçalo dos Campos - 
Estado da Bahia, sem prejuízo, entretanto, do direito desta de optar pelo foro de 
domicílio da CONTRATADA.

Por estarem assim, justos e contratados, firmam os CONTRATANTES o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, com as testemunhas abaixo.

São Gonçalo dos Campos, 16 de maio de 2016.

ARLOSCERQUÈÍRADA-PURIFICAÇÃO  
i Presidente

MURILO TORRES RIBEIRO 
CNPJ. 20.938.986/0001-52

TESTEMUNHAS

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
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ORDEM DE SERVIÇOS - CC006/2016

DA: CÂMARA MUNICIPAL
SÃO GONÇALO DOS MPOS - BA.

PARA: MURILO TORRES RIBEIRO.
CNPJ N°. 20.938.986/0001-52.

Pela presente Ordem de Compras, autorizamos a empresa MURILO 
TORRES RIBEIRO, a executar os serviços de pintura das instalações 
internas do Prédio da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, 
determinando aos setores competentes da Câmara Municipal que se tome as 
providências necessárias para o fiel cumprimento do quanto previsto no 
Contrato n°. 021/2016 do Edital da Licitação CC006/2016 e Proposta de 
Preços no valor total estimado em R$. 20.000,00 (Vinte mil cruzeiros).

PRAZO DE EXECUÇÃO: De 16 de maio a 16 de julho de 2016.

RECEBEMOS EM /b / (^S /2016.

MURILO TORRES RIBEIRO.
CNPJ N°. 20.938.986/0001-52.

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 020/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°028/2016 
DISPENSA N° DO 19/2016

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, 

São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 13.226.584/0001-60, 

por intermédio do seu Presidente, o Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, portador 

do RG n° 539628-SSP/BA e CPF n°.020.506.415-91, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa R. C. Comércio de Vidros Ltda. - ME, com CNPJ 

n° 23.448.958/0001-45, representada neste ato pelo Sr.(a) Robson dos Santos 

Neri, residente e domiciliado(a) na cidade de Feira de Santana-BA., portador(a) do 

CPF 020.329.635-40, Cédula de Identidade n° 9644983-75 SSP-BA, aqui 

mencionado, doravante, como CONTRATADO, celebram o presente contrato, 

mediante as seguintes cláusulas:

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, no qual se justifica a Dispensa de Procedimento 

Licitatório D019/2016, com base no que dispõe o inciso II, do art. 24 da Lei n°. 

8666/93, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 

presente.

DO OBJETO

Cláusula Ia. - Constitui objeto do presente instrumento, a contratação de 

empresa para fornecimento e instalação de molas hidráulicas de piso para 

as portas de vidro temperado do Prédio da Câmara Municipal de São 

Gonçalo dos Campos - Bahia.

Parágrafo único. Os materiais de consumo necessários para a realização das 

tarefas serão fornecidos pelo CONTRATADO.

coin.br
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 2a. A CONTRATANTE deverá:
a) Efetuar o devido pagamento ao CONTRATADO referente aos serviços 

executados, em conformidade com as Cláusulas 14a e seguintes; 

b) Proporcionar condições para a boa execução dos serviços;

c) Remeter advertência ao CONTRATADO, por escrito, quando os serviços não 

estiverem sendo fornecidos de forma satisfatória; 

d) Indicar servidor da CONTRATANTE responsável pela fiscalização dos serviços 

prestados pelo CONTRATADO.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cláusula 3a. O CONTRATADO fica responsável por todos os ônus e tributos, 

emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados.

Cláusula 4a. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por todos os danos 

decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução dos serviços.

Cláusula 5a. O CONTRATADO deverá reparar, às suas expensas, os serviços 

efetuados em que verifique vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução.

DO PREÇO

Cláusula 6a. O valor total a ser pago pela CONTRATANTE em favor do 

CONTRATADO pelos serviços prestados é de R$ 3.600,00 (Três mil e 

seiscentos reais).

DO PAGAMENTO

Cláusula 7a. O pagamento será efetuado pelo contratante até o quinto dia útil do 

mês subsequente ao fato gerador.
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DA EXECUÇÃO, ALTERAÇÃO, INEXECUÇÃO OU RESCISÃO.

Cláusula 8a. O presente contrato será executado entre os dias: 05 a 12 de maio 

de 2016, regular-se-á no que concerne à sua execução, inexecução ou rescisão 

pelas disposições da Lei n°. 8666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas 

posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito 

público.

AS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 9a. Não será permitida a subcontratação de serviços.

Cláusula 10a. Se houver pessoal empregado na prestação dos serviços não terá 

qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, sendo de responsabilidade 

do CONTRATADO todos os encargos decorrentes das relações de trabalho, na 

forma dos artigos 593 e seguintes do Código Civil.

Cláusula 11a. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços 

em desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos do 

art.78, da Lei Federal n° 8.666/93.

Cláusula 12a. Ê vedada a permanência dos empregados nas dependências do 

órgão no qual presta serviço contratado, antes ou depois do horário de trabalho.

Cláusula 13a. É vedado aos funcionários, utilizar ou colocar em funcionamento 

máquinas e aparelhos de propriedade da CONTRATANTE, abrir armários, 

gavetas ou invólucros de qualquer espécie, sem autorização prévia do chefe da 

repartição competente.

Cláusula 14a. É vedado o consumo ou guarda de bebidas alcoólicas nas 

dependências dos locais onde os serviços serão executados.
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DAS PENALIDADES

Cláusula 15a. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na 

proposta ou no contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as 

sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização 

civil e penal cabíveis.

Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real e convertidos pelo 

IPCA na data de sua liquidação.

Cláusula 16a. As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser 

aplicadas, total ou parcialmente, a critério do (representante da CONTRATANTE), 

se entender as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO como relevantes.

DAS COMUNICAÇÕES

Cláusula 17a. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 

acompanhamento e controle do presente Contrato, serão sempre feitas por 

escrito.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Cláusula 18a. As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão 

por conta da seguinte programação:

Órgão / Unidade: - 101 - Câmara Municipal

Projeto / Atividade: - 2040 - Manutenção da Câmara Municipal

Elemento de despesa: - 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

33.90.30.00 - Materiais de consumo

DA RESCISÃO
Cláusula 19a - O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo 

contratante ou pelo contratado, desde que violadas quaisquer das cláusulas do 

presente, mediante rescisão contratual por escrito.
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DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 20a - Incumbirá o contratante providenciar a publicação deste contrato, 

por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, tendo o 

contratante vinte dias a partir desta data para efetuar a publicação sob sua 

exclusiva responsabilidade.

DO FORO
Cláusula 21a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de São Gonçalo dos Campos - Ba.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em três 

vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Testemunhas:

R.C. Comércio de Vidros Ltda. 
Contratado

fe^jd^^ -10
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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 05 de maio de 2016.

Glauco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 05 de maio de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
Secretária

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br
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ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N.° 019/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2016.
CARTA CONVITE N° CC 004/2016.

Pelo presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na 
cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 
neste ato, representado pelo seu Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
portador do RG n° 539.628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado na qualidade de CONTRATADA a 
empresa JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ, sediada na Pça. J. J. Seabra, n°. 14, 
Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, CEP. 44.330-000, inscrita no CNPJ sob n° 
96.721.303/0001-72 e Inscrição Estadual n°. 036.789.539, neste ato representada pelo 
Sr. José Raimundo Costa Queiroz, brasileiro, maior, comerciante, portador do RG. 
n° 1328398-73/SSP/BA, e inscrito no CPF sob n° 157.919.475-34, residente e 
domiciliado na Cidade de São Gonçalo dos Campos - BA, tem entre si justo e 
contratado, o presente, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem como objeto o fornecimento 
de materiais de copa/cozinha, limpeza e descartáveis para manutenção da Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, no período de maio a dezembro de 
2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste instrumento, 
deve obedecer aos dispositivos constantes da Lei n° 8.666 de 21/06/93, e posteriores 
alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITACAO:

CLÁUSULA SEGUNDA - Integra o presente contrato, independente da transcrição, o 
Processo de Licitação na modalidade Carta Convite n° CC00V2016, conforme a Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta de Preços do Contratado, salientando o 
princípio da economicidade, visando a melhor proposta e menor preço global.

DO PAGAMENTO:

CLÁUSULA TERCEIRA - O Valor global desse contrato é de R$ 30.287,05 (Trinta 
mil, duzentos e oitenta e sete reais e cinco centavos), sendo faturado mensalmente

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330-000
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: eamarasaogottcatoftlbol.com.hr
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conforme solicitações e as Notas Fiscais emitidas deverão ser pagas até o quinto dia 
subsequente ao mês vencido, mediante apresentação das certidões fiscais validadas.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

CLAUSULA QUARTA - As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão 
por conta da seguinte programação:

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO:

órgão /Unidade Orçamentária: 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/ Atividade: 2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
Elemento de Despesa: 33.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO 00

CLÁUSULA QUINTA - 0 Fornecimento dos materiais inicia-se a partir da assinatura do 
contrato em 05 de maio de 2016 e encerra-se no dia 31 de dezembro de 2016.

CLÁUSULA^SEXTA - As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS QBRIfiAÇQES DA ÇQNTRATÃNTE;

CLÁUSULA SÉTIMA - Obriga-se a :
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações estipulados 
neste contrato.
B) Possibilitar ao contratado, condições que lhe permita atender às diligências, enviando 
as solicitações com antecedência para atendimento em pelo menos 48 (quarenta e oito) 
horas.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

CLÁUSULA OITAVA - Executar o fornecimento dos materiais constantes na Clausula 
Primeira, a cada solicitação dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA:

CLÁUSULA NONA - Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os 
procedimentos específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras 
inerentes a Administração Pública.

- As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de termo 
aditivo a ele, onde se observam as regras previstas na Legislação contratual específica 
sobre o assunto.

Av. Hanibal Pedreira, s/n2 - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
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§ 2- - No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 da 
Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a outra, como 
multa, o valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

DO FORO:

CLÁUSULA DÉCIMA - As partes elegem de pleno acordo, o Foro da Comarca de São 
Gonçalo dos Campos - Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, para 
eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas deste CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:

(LLÁUJULAJ)^^ - Incumbirá a contratante providenciar a publicação 
deste contrato, por extrato, até o 5- dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, tendo 
a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a publicação sob sua 
exclusiva responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que iniciem os 
efeitos legais.

São Gonçalo dos Campos. 05 de maio de 2016;-...

URIFICAÇÃO

JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ 
Contratado

Av. Hanibal Pedreira, s/n2 - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal n2 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.com.br

TESTEMUNHAS:
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PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo que a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 05 de maio de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados Itda 
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 
administrativa desta Casa Legislativa e posterior publicação no site 
http: / /www.diariodolegislatívo.com.br, atendendo as formalidades 
consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 05 de maio de 2016.

Maria GoreteEvangelista do Rosário 
Secretária

Av. Hanibal Pedreira, s/na - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA - CEP: 44330.000
Caixa Postal na 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoiicalo@bol.com.br
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 018/2016.

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 026/2016.
DISPENSA N°. D018/2016.

Contrato de Fornecimento que entre si, 
celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia, e 
a empresa NOVA ERA COMERCIAL DE 
TINTAS LTDA., para os fins abaixo 
especificados.

Pelo presente "Contrato de Fornecimento, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, 
situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos 
- BA, inscrita no CNPJ sob n° 13.226.584/0001-60, doravante 
denominada CONTRATANTE, de outro lado na qualidade de 
CONTRATADA, a empresa NOVA ERA COMERCIAL DE TINTAS LTDA., 
sediada na Pça. Monsenhor Renato Galvão n°. 07, Centro, Feira de 
Santana - BA, CEP. 44010-430, inscrita no CNPJ sob n° 
02.459.473/0005-00 e Inscrição Estadual n°. 058.059.030, através 
de seu representante infra firmado, tem entre si justo e contratado, o 
presente Instrumento Contratual, ficando desde já aceito, pelas 
cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO
Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de tintas e materiais para pintura 
interna do prédio da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - 
BA, conforme especificações e quantitativos constantes da Proposta de 
Preços vencedora da Dispensa de Licitação n°. D018/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste 
instrumento, devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 
8.666 de 21/06/93, e posteriores alterações, sob pena de incidência das 
sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO
Cláusula 2a- Integra o presente contrato, independente de transcrição, 
o Processo de Dispensa de Licitação n° D018/2016, conforme a Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta do CONTRATADO, 
salientando o princípio da economicidade, visando a melhor proposta e 
o menor preço.
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DO PAGAMENTO -----

Cláusula 3a - O valor global desse contrato é de R$. 6.373,46 (Seis 
mil, trezentos setenta três reais e quarenta seis centavos), cujo 
pagamento será efetuado à vista, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e atestadas pela Tesouraria da Câmara, até o 5o (quinto) 
dia útil subsequente ao fornecimento dos materiais, através de Cheque 
nominal e/ou depósito na conta corrente da CONTRATADA.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a-As despesas decorrentes deste instrumento de contrato 
correrão por conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo;
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento das tintas e materiais de pintura inicia-se 
a partir da assinatura deste Contrato em 28 de abril de 2016 e se 
encerrará no dia 28 de maio de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em 
caso de prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e 
situações estipulados neste pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o fornecimento das tintas e materiais de pintura 
constantes no parágrafo único da cláusula Ia. deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os 
procedimentos específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas 
as regras inerentes à Administração Pública.

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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§ Io: As partes poderão, também, alterar esse instrumento d\ contrato 

através de termo aditivo a ele, onde se observem as regras previ-s-ta-s^ría 
legislação contratual específica sobre o assunto.

§ 2 °: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto 
no art. 77 da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a 40% 
(quarenta por cento) do valor do contrato.

DO FORO

Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 1 la-Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

de abril de 2016.

Presidente da Câmara 
Contratante

Nova Era Comercial de Tintas Ltda. 
CNPJ n° 02.459.473/0005-00 

Contratada

Testemunhas:

3
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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA

CNPJ-13.226.584/0001-60

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 
sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 28 de abril de 2016.

____ - -----
Glauco Mendes Advogados Associados

Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 
diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 
formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 28 de abril de 2016.

Maria Gorete EvaÃgeíistà do Rosário
Secretária
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 017/2016. V----—

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 025/20 16. ""^^
DISPENSA N°. D017/2016.

Contrato de Fornecimento que entre si, 
celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia, e 
a empresa HERMÓGENES COMPUTADORES E 
INFORMÁTICA LTDA EPP, para os fins abaixo 
especificados.

Pelo presente "Contrato de Fornecimento, de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, 
situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos 
- BA, inscrita no CNPJ sob n° 13.226.584/0001-60, doravante 
denominada CONTRATANTE, de outro lado na qualidade de 
CONTRATADA, a empresa HERMÓGENES COMPUTADORES 
INFORMÁTICA LTDA EPP, sediada na Av. Sr. dos Passos, n°. 1081, 
Centro, Feira de Santana - BA, CEP. 44002-205, inscrito no CNPJ sob 
n° 10.355.755/0001-62 e Inscrição Estadual n°. 078.461.963, neste 
ato representada pela Sr.a Luciara Pereira Miranda Santiago, 
brasileira, maior, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
portadora do RG n° 05859337-31/SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob 
n° 607.753.275-49, residente e domiciliada na Av. Santo Antônio, n°. 
346, Capuchinhos - Feira de Santana - Ba, tem entre si justo e 
contratado, o presente Instrumento Contratual, ficando desde já 
aceito, pelas cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO
Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de 
empresa para fornecimento de materiais de expediente para 
desenvolvimento dos trabalhos da Câmara Municipal de São Gonçalo 
dos Campos - BA, conforme especificações e quantitativos constantes 
da Proposta de Preços vencedora da Dispensa de Licitação n°. 
D007/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste 
instrumento, devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 
8.666 de 21/06/93, e posteriores alterações, sob pena de incidência das 
sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO
Cláusula 2a- Integra o presente contrato, independente de transcrição, 
o Processo de Dispensa de Licitação n° D017/2016, conforme a Lei n°. 
8.666/93 e alterações posteriores, com a Proposta do CONTRATADO, 
salientando o princípio da economicidade, visando a melhor proposta e 
o menor preço.
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\
DO PAGAMENTO \

Cláusula 3a - O valor global desse contrato é de R$. 1.052,84 (Hum 
mil, cinquenta dois reais e oitenta quatro centavos), cujo 
pagamento será efetuado à vista, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e atestadas pela Tesouraria da Câmara, até o 5o (quinto) 
dia útil subsequente ao fornecimento dos materiais, através de Cheque 
nominal e/ou depósito na conta corrente da CONTRATADA.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a-As despesas decorrentes deste instrumento de contrato 
correrão por conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo;
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento dos suprimentos de informática inicia-se 
a partir da assinatura deste Contrato em 28 de abril de 2016 e se 
encerrará no dia 28 de maio de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em 
caso de prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e 
situações estipulados neste pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o fornecimento dos equipamentos constantes no 
parágrafo único da cláusula Ia. deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os 
procedimentos específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas 
as regras inerentes à Administração Pública.
§ Io: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato 
através de termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na 
legislação contratual específica sobre o assunto.
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Camp^T?
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60'7'^

Caixa Postal n° 38Teiefax: (75)3246-1306/1413 E-mai! : camarasaogoncalo@bol.coin.hr * ^

§ 2 °: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, nãp^prevrs+er 
no art. 77 da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fiçã 
obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente à~^TO%
(quarenta por cento) do valor do contrato.

DO FORO

Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 1 la-Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

São Gonçpbo dos Campos,/2'8 'de abril de 2016.

Carlos Cefqueira da Purificação 
| Presidente da Qâinãra 

i Contra

HERMOGENES COMP. e INF. LTDA EPP 
CNPJ n° 10.355.755/0001-62 

Contratada

Testemunhas:

Mf^ _______
cpf: ^$. 495.^5^ cpf: T5 7 9 9 çr^o
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Camp
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0C
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : camarasaogoncalo@bol.com.bn

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 28 de abril de 2016.

os Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio. com. br / diariodolegislativo. com. br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 28 de abril de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
Secretária
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ESTADO DA BAHIA / \ .

Câmara Municipal de São Gonçalo dos pampos™]''
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226\584/0e<M'G0—/

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@boK.pm.br y

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 016/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°024/2016
DISPENSA N° DO 16/2016

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 

Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 

BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 

Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415- 

91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, 

denominado CONTRATADO: M.M. REFRIGERAÇÃO LTDA. - ME., pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ n°. 17.891.614/0001-03 e INSCRIÇÃO MUNICIPAL n° 

537136, com sede na Rua Caminho C - IV n°13, Bairro Muchila no Município 

de Feira de Santana - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, no qual se justifica a Dispensa de Procedimento 

Licitatório D016/2016, com base no que dispõe o inciso II, do art. 24 da Lei n°. 

8666/93, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 

presente.

DO OBJETO

Cláusula Ia. O presente contrato tem por objeto o serviço de retirada e 

reinstalação com carga de gás de aparelhos de ar condicionado nas salas dos 

Vereadores e da Presidência, retirada e reinstalação de 02 condensadores de 

28.000 e 9.000 btus no telhado do prédio da Câmara, manutenção em 07 

aparelhos de ar condicionado com diversas capacidades e colocação de 02 cargas 

de gás nos aparelhos da Salas da Presidência e dos Vereadores.

Parágrafo único. Os materiais de consumo necessários para a realização das 

tarefas serão fornecidos pelo CONTRATADO.
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ESTADO DA BAHIA / l3 '

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campus
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226^304/0001^0"

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@,bolSom.br ^

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 2a. A CONTRATANTE deverá:
a) Efetuar o devido pagamento ao CONTRATADO referente aos serviços 

executados, em conformidade com as Cláusulas 14a e seguintes; 

b) Proporcionar condições para a boa execução dos serviços;

c) Remeter advertência ao CONTRATADO, por escrito, quando os serviços não 

estiverem sendo fornecidos de forma satisfatória; 

d) Indicar servidor da CONTRATANTE responsável pela fiscalização dos serviços 

prestados pelo CONTRATADO.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cláusula 3a. O CONTRATADO fica responsável por todos os ônus e tributos, 

emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados.

Cláusula 4a. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por todos os danos 

decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução dos serviços.

Cláusula 5a. O CONTRATADO deverá reparar, às suas expensas, os serviços 

efetuados em que verifique vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução.

DO PREÇO

Cláusula 6a. O valor total a ser pago pela CONTRATANTE em favor do 

CONTRATADO pelos serviços prestados é de R$ 1.800,00 (Hum mil e 

oitocentos reais).

DO PAGAMENTO

Cláusula 7a. O pagamento será efetuado pelo contratante até o quinto dia útil do 

mês subsequente ao fato gerador.

2

bolSom.br


ESTADO DA BAHIA ( ^

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Kjampos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNP J-13.22^!>b4/uuü I -60 i

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-maii: çamarasaogonçalo@bol^

DA EXECUÇÃO, ALTERAÇÃO, INEXECUÇÃO OU RESCISÃO.

Cláusula 8a. O presente contrato será executado entre os dias: 19 a 26 de abril 

de 2016, regular-se-á no que concerne à sua execução, inexecução ou rescisão 

pelas disposições da Lei n°. 8666/93, de 21 de junho de 1993, observadas suas 

posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito 

público.

AS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 9a. Não será permitida a subcontratação de serviços.

Cláusula 10a. Se houver pessoal empregado na prestação dos serviços não terá 

qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, sendo de responsabilidade 

do CONTRATADO todos os encargos decorrentes das relações de trabalho, na 

forma dos artigos 593 e seguintes do Código Civil.

Cláusula 11a. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços 

em desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos do 

art.78, da Lei Federal n° 8.666/93.

Cláusula 12a. Ê vedada a permanência dos empregados nas dependências do 

órgão no qual presta serviço contratado, antes ou depois do horário de trabalho.

Cláusula 13a. É vedado aos funcionários, utilizar ou colocar em funcionamento 

máquinas e aparelhos de propriedade da CONTRATANTE, abrir armários, 

gavetas ou invólucros de qualquer espécie, sem autorização prévia do chefe da 

repartição competente.

Cláusula 14a. É vedado o consumo ou guarda de bebidas alcoólicas nas 

dependências dos locais onde os serviços serão executados.
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.58^/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: ç<nníU5saogonçalo@boLçon^^

DAS PENALIDADES

Cláusula 15a. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na 

proposta ou no contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as 

sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização 

civil e penal cabíveis.

Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real e convertidos pelo 

IPCA na data de sua liquidação.

Cláusula 16a. As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser 

aplicadas, total ou parcialmente, a critério do (representante da CONTRATANTE), 

se entender as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO como relevantes.

DAS COMUNICAÇÕES

Cláusula 17a. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 

acompanhamento e controle do presente Contrato, serão sempre feitas por 

escrito.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Cláusula 18a. As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão 

por conta da seguinte programação:

Órgão / Unidade: - 101 - Câmara Municipal

Projeto / Atividade: - 2040 - Manutenção da Câmara Municipal

Elemento de despesa: - 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

DA RESCISÃO
Cláusula 19a - O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo 

contratante ou pelo contratado, desde que violadas quaisquer das cláusulas do 

presente, mediante rescisão contratual por escrito.



ESTADO DA BAHIA /

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Çãmjms—J
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.^84/0001-60 —/

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: caniarasaogoncalo@bol.coin.br

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 20a - Incumbirá o contratante providenciar a publicação deste contrato, 

por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, tendo o 

contratante vinte dias a partir desta data para efetuar a publicação sob sua 

exclusiva responsabilidade.

DO FORO
Cláusula 21a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de São Gonçalo dos Campos - Ba.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em três 

vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

M.M. Refrigeração Ltda. - Me.
Contratado

Testemunhas:

RG
OsOlò^ 7 - IO
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos C
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNP J-13.226.588/0001x00

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@,bol.coniSbr

PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 19 de abril de 2016.

GlãucdMendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA., 19 de abril de 2016..

Maria Gòrete Evangelista do Rosário
-Secretária
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
CNPJ-13.226.584/0001-60

CONTRATO N.° 015/2016
PROC. ADMINISTRATIVO N° 019/2016
DISPENSA N° D013/2016

CONTRATO que entre si celebram a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, 
ESTADO DA BAHIA, e o Sr. EDNALDO SILVA DE 
JESUS, para os fins abaixo especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na Cidade 
de São Gonçalo dos Campos,Estado da Bahia,inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.584/0001-60, neste ato, representada pelo Presidente Sr. Carlos 

^| Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 
020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado como CONTRATADO o SR. EDNALDO SILVA DE JESUS, brasileiro, maior, 
carpinteiro, residente e domiciliado na Rua Professora Zulmira dos Santos, n°. 
127, Murilo Leite, São Gonçalo dos Campos - BA, CEP. 44.330-000, portador do 
RG. N°. 05436662-39/SSP/BA, devidamente inscrito no CPF sob n° 
521.825.845-87, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente contrato é a execução dos serviços de desmanche do telhado 
do Prédio da Câmara Municipal, em estrutura de madeira e telhas de amianto, 
conforme processo de Dispensa de Licitação n°. D013/2016.

® CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO

Os serviços serão executados por profissionais devidamente capacitados, com a 
utilização de equipamentos de segurança, sendo de inteira responsabilidade do 
Contratado, qualquer dano ou acidente que pro ventura venha ocorrer.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes do fornecimento com base na presente licitação correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária, consignadas no Orçamento de 2016.

1

Unidade Orçamentária: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/ Atividade: 2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
Elemento De Despesa: 3390.36.00 - Outros serviços de terceiros - 

P. Física
Fonte 00

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA. CEP: 44330.000 - Caixa Postal n° 38
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
CNPJ-13.226.584/0001-60

CLÁUSULA QUARTA - PRECO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO

O preço total para a execução dos serviços é de R$ 6.503,25 (Seis mil, 
quinhentos e três reais e vinte centavos), resultantes da multiplicação das 
quantidades efetivamente serão executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados após a execução dos serviços com a limpeza e 
entrega da obra, em moeda corrente ou cheque nominal à contratada.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 
prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo do presente contrato iniciará na data de sua assinatura em 22 de março 
de 2016 a 22 de abril de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo 
anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES
São Obrigações dos CONTRATANTES:

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:

I - A CONTRATANTE deverá pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, 
condições e situações estipulados neste contrato.

II - Designar, no ato da assinatura deste Contrato, preposto para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar 
administrativamente o mesmo;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATADA:

2
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
CNPJ-13.226.584/0001-60

I - Executar os serviços constantes na Clausula Primeira;

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos específicos 
constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à Administração 
Pública.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de termo 
aditivo a ele, onde se observam as regras previstas na Legislação contratual 
específica sobre o assunto.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 da Lei 
8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a outra, 
como multa, o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor do 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem 
prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Integra o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Processo de 
Dispensa de Licitação n°. D013/2016, conforme a Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores com a Proposta de Preços da CONTRATADA, salientando o princípio de 
economicidade, visando a melhor proposta e o menor preço.

CLÁUSULA NONA- PUBLICAÇÃO

Incumbirá a contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- FORO

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de São Gonçalo 
dos Campos - BA, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente

3
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
CNPJ-13.226.584/0001-60

CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

EDNALDO SILVA DE JESUS 
CPF N°. 521.825.845-87 

Contratado

TESTEMUNHAS:

4
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos C
CNPJ-13.226.584/0001-60

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO N.° 014/2016
PROC. ADMINISTRATIVO N° 018/2016
DISPENSA N° DO 12/2016

CONTRATO que entre si celebram a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, 
ESTADO DA BAHIA, e a empresa GALVÃO & 
AFFONSECA LTDA, para os fins abaixo 
especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na Cidade 
de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.584/0001-60, neste ato, representada pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 
020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado como CONTRATADA a empresa Galvão & Affonsêca LTDA, situada à Rod. 
BA 502, S/N - KM 14,3 - Feira/Conceição/São Gonçalo dos Campos - BA, 
CEP. 44.330-000, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 33.805.656/0001-30, 
representada pelo Sr. Felippe Maciel de Affonsêca, portador do RG n° 
00.416.778-38 e inscrito no CPF n° 002.154.495-68, tem justos e contratados a 
saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente contrato é o fornecimento de combustíveis (etanol e 
gasolina comum), para abastecimento do veículo locado pela Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, conforme processo de Dispensa de 
Licitação n°. D012/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO

Os produtos adquiridos deverão ser disponibilizados mediante solicitação do setor 
de compras desta Câmara.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes do fornecimento com base na presente licitação correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária, consignadas no Orçamento de 2016.

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - São Gonçalo dos Campos - BA.
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Unidade Orçamentária: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/ Atividade: 2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
Elemento De Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte 00

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO

O preço total para o fornecimento dos combustíveis é de R$ 20.380,00 (Vinte mil, 
trezentos e oitenta reais), resultantes da multiplicação das quantidades 
efetivamente executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados após fornecimento dos produtos, em moeda 
corrente ou cheque nominal à contratada.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 
prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo do presente contrato iniciará na data de sua assinatura em 22 de março 
de 2016 a 31 de dezembro de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo 
anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES
São Obrigações dos CONTRATANTES:

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:

I - A CONTRATANTE deverá pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, 
condições e situações estipulados neste contrato.
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II - Possibilitar ao contratado, condições que lhe permita atender àsdrhgências, 
fornecendo documentos e informações precisos sobre o fato, especificamente no que
diz respeito à execução da informação.

III - Designar, no ato da assinatura deste Contrato, preposto para acompanhar e 
fiscalizar o fornecimento dos combustíveis, com poderes plenos para gerenciar 
administrativamente o mesmo;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATADA;

I - Executar os serviços constantes na Clausula Primeira;

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos específicos 
constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à Administração 
Pública.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de termo 
aditivo a ele, onde se observam as regras previstas na Legislação contratual 
específica sobre o assunto.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 da Lei 
8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a outra, 
como multa, o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor do 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem 
prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Integra o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Processo de 
Dispensa de Licitação n°. D012/2016, conforme a Lei n° 8.666/93 e alterações

3
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posteriores com a Proposta de Preços da CONTRATADA, salientando o princípio de 
economicidade, visando a melhor proposta e o menor preço.

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá a contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de São Gonçalo 
dos Campos - Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Contratada

TESTEMUNHAS:

RG. QsOld^/Ò^ - 10

. RG;Ltíí±^Ü
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PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 
dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 
que essa Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 22 de março de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 
publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 
desta Casa Legislativa e no site http: www.diariooficialdomunicipio.com.br 
/ diariodolegislativo.com. br, atendendo as formalidades consignados na Lei 
8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 22 de março de 2016.

Maria Gorete a do Rosário
Secretária
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S N° 013/2016.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 014/2016.

CARTA CONVITE N°. CC002/2016.

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
situada na Av. Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 
13.226.584/0001-60, por intermédio do seu Presidente, o Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
portador do RG n° 539628-SSP/BA e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa EDSON CERQUEIRA DA COSTA, com CNPJ N°. 
17.277.984/0001-55, representada neste ato pelo Sr. Edson Cerqueira da Costa, residente e 
domiciliado na Av. Ângelo Machado da Silva, n°. 48, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, portador 
do RG. N°. 0422197955-SSP/BA e do CPF n°. 521.813.085-00, aqui mencionado, doravante, como 
CONTRATADO, por ter sido esta a LICITANTE VENCEDORA do certame licitatório na 
modalidade CONVITE N° CC-002/2016, através do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

(j 014/2016 - celebram o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas:

01. - DO OBJETO

01.1 - Constitui objeto do presente instrumento, a contratação de empresa 
especializada para execução de obras e serviços de engenharia na instalação do telhado do 
Prédio da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - Bahia. As obras e serviços serão 
realizados nos termos e especificações constantes do Projeto Básico e da Planilha com as Quantidades 
e Preços Unitários que fazem parte integrante do Edital do Convite n°. CC002/2016 e da Proposta de 
Preços Vencedora.

02. - DO REGIME DE EXECUÇÃO

02.1 - O regime de execução das obras serão por EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO e GLOBAL, onde a CONTRATADA executará os serviços na sua integralidade, 
compreendendo todas as etapas da obra, serviços e instalações necessárias, nos moldes exigidos no 
Projeto Básico e Planilhas que o integram, com o atendimento de todos os requisitos técnicos e legais, 
entregando-a em condições de operacionalidade e nos termos integrais do Edital. Os serviços serão 
pagos considerando-se as quantidades efetivamente executadas multiplicadas pelos preços unitários 
propostos pela empresa.

03. - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

03.1 - O preço total da obra é de RS 21.232,87 (Vinte e um mil, duzentos e trinta e dois 
reais e oitenta e sete centavos), como consta do cronograma físico financeiro da mesma, que passa a 
integrar este contrato, que é aquele já definido pela proposta da CONTRATADA, no concurso 
licitatório.

04. -DO PRAZO

04.1 - A data de vigência deste contrato é de 03 (três) meses, conforme a Planilha e 
Memoriais que integram a proposta vencedora do concurso licitatório de CONVITE N° CC 002/2016, 
que passam a integrar este contrato.
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05. - DO CRÉDITO E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

05.1 - O Crédito destinado ao pagamento dos serviços de que trata este contrato, é oriundo 
dos recursos próprios da Câmara Municipal.

05.2 - A Classificação Orçamentária da Obra, será:
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta dos seguintes 

recursos orçamentários:
Órgão / Unidade: 01.01. - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 1033-Ampliação e Reequipamento da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 44.90.51.00 - Obras e Instalações;
Fonte: 00.

06. - ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E TRIBUTÁRIOS

06.1 - Fica expressamente estabelecido que incumbe ao CONTRATADO, por sua conta e 
risco exclusivo, a contratação de pessoal habilitado para a execução dos serviços de mão de obra, 
decorrentes deste instrumento.

06.2 - Correndo, outrossim, por conta dele CONTRATADO, que assume, em 
consequência, as obrigações e ônus de empregador, o pagamento de remuneração e salários, das 
contribuições exigidas pela Lei da Previdência Social, seguro contra acidentes do trabalho e demais 
encargos decorrentes da legislação trabalhista e tributária pátria.

06.3 - O CONTRATADO, para os efeitos do art. 116, inciso VIII, do Decreto n° 83.081, 
de 24/01/1979, se obriga a exibir a CONTRATANTE, sempre que exigidos, os comprovantes do 
estrito cumprimento de suas responsabilidades trabalhistas, previdenciárias e tributárias, tais como 
recibos ou folhas de pagamento de salários, guias de recolhimento ao Instituto Nacional da Previdência 
Nacional e FGTS, sob pena de imediata sustação dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, por 
força deste contrato, sem prejuízo de outras sanções legais.

07. - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO

07.1- Na execução das obras a CONTRATADA obedecerá rigorosamente ao respectivo 
orçamento, plantas e memoriais descritivos, documentos esses que, rubricados pelas partes 
CONTRAENTES, ficam fazendo parte integrante deste contrato, para todos os efeitos legais.

08. -DA VISTORIA

08.1 - Concluídos os trabalhos, objeto deste contrato, e obtida a indispensável CERTIDÃO 
de preposto especializado da CONTRATANTE, onde certifique que os trabalhos estão a contento e em 
perfeita ordem e foram realizados dentro dos ditames e objetivos previstos no Edital de Licitação e da 
Planilha e Memorais Descritivos aprovados pelo concurso licitatório, certidão esta que será passada 
após obrigatória vistoria “in loco”, poderá receber, então a CONTRATADA, o Termo de Recebimento 
da Obra, que será expedido, em um prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da vistoria “in 
loco”.

08.2 - Se a obra, a vista do parecer da fiscalização da CONTRATANTE, não apresentar 
condições de aceitabilidade, serão rejeitadas, cabendo a CONTRATADA todos os ônus decorrentes da 
rejeição, inclusive quanto a prazos e despesas.
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11.5 — Na eventualidade da rescisão, os serviços não faturados, mas já executados, e que 
forem reputados aceitáveis, terão o seu valor calculado por medição da obra e em função do preço 
global do contrato.

12. - DA FISCALIZAÇÃO

12.1 - A CONTRATANTE credenciará pessoa capacitada para, como seu representante, 
fiscalizar e orientar o andamento do contrato, com poderes para aceitar ou rejeitar qualquer obra ou 
serviço, tanto na fase de execução como na fase de conclusão.

13. - DAS PENALIDADES

O CONTRATADO incorrerá na multa de 0,2% (dois décimos por cento) do preço total do 
objeto deste contrato, a cada dia de atraso para o início dos serviços aqui acordados, ressalvados os 
casos fortuitos ou de força maior, ressalvados na Cláusula Décima Quinta.

I — As multas impostas ao CONTRATADO serão descontadas do pagamento ou, quando 
necessário, cobradas judicialmente.

II - 0 CONTRATADO, uma vez notificado que incorrera em multa, terá o direito de 
recorrer, através da autoridade que lhe aplicou a penalidade, à autoridade hierarquicamente superior, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento que tomou ciência da penalidade imposta. A 
autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão, no prazo, encaminhar o 
recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que deverá proferir a decisão no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

III - As penalidades estabelecidas neste contrato serão aplicadas administrativamente, 
independentemente de interpelação judicial.

14. - DO FORO
a. - Para qualquer ação decorrente deste contrato, a CONTRATADA renuncia, 

expressamente, o foro a que tem ou venha a ter direito e elege, de comum acordo com a 
k CONTRATANTE o foro da Comarca de São Gonçalo dos Campos - Estado da Bahia, sem prejuízo, 

entretanto, do direito desta de optar pelo foro de domicílio da CONTRATADA.
Por estarem assim, justos e contratados, firmam os CONTRAENTES o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor, com as testemunhas abaixo.

São Gonçalo dos Campos, 01 de março de 2016.

3ARLOS CERQU EIRÀ DA PURIFICAÇÃO
Presidente

EDSON CERQÚEIRA DA COSTA
CNPJN0.17.277.984/0001-55.

TESTEMUNHAS _
■

C. Idcntidade: j A Í - fC G. Identidade:, 2 ^ A.P?
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PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositivos e 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que essa 

Procuradoria Jurídica opina pela celebração/assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de março de 2016.

Glauco Mendes e Advogados Associados EPP 

Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no Quadro de Avisos e 

Leis, instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa, atendendo as formalidades 

consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

São Gonçalo dos Campos - BA, 01 de março de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário

Secretária
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ES 1 ADO DA BAHIA

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 012/2016.

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 013/2016.
DISPENSA N°. D010/2016.

Contrato de Fornecimento que entre si, celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 
CAMPOS, Estado da Bahia, e a empresa 
DILMARMORE MÁRMORE E GRANITOS EPP, para 

": os fins abaixo especificados.

Pelo presente "Contrato de Fornecimento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, situada na Av. Hanibal 
Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 
13.226.584/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, de outro lado na 
qualidade de CONTRATADA, a empresa DILMARMORE MÁRMORE E GRANITOS 
LTDA EPP, sediada na Avenida Getúlio Vargas, n°. 1070, Centro, Cruz das Almas 
- BA, CEP. 44380-000, inscrito no CNPJ sob n° 13.199.799/0001-39 e Inscrição 
Estadual n°. 091.539.629, neste ato representada pelo Sr. Dimas Lima e Silva, 
brasileiro, maior, viúvo, comerciante, portador do RG n° 1662969-88/SSP/BA, 
inscrita no CPF/MF sob n° 101.715.505-44, residente e domiciliado na Av. 
Getúlio Vargas, n°. 1070, Centro, Cruz das Almas - BA, tem entre si justo e 
contratado, o presente Instrumento Contratual, ficando desde já aceito, pelas 
cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa 
para execução de serviços na confecção e fornecimento de pedras de 
granitos (peitoris/aduelas/soleiras) para revestimento de paredes para 
instalação de janelas e portas no Prédio da Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos - BA, conforme especificações e quantitativos constantes 
da Proposta de Preços vencedora da Dispensa de Licitação n°. D010/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos materiais, objeto deste instrumento, 
devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 8.666 de 21/06/93, e 
posteriores alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a - Integra o presente contrato, independente de transcrição, o Processo 
de Dispensa de Licitação n° D010/2016, conforme a Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, com a Proposta de Preços do CONTRATADO, salientando o princípio da 
economicidade, visando a melhor proposta e o menor preço.
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DO PAGAMENTO \ /

Cláusula 3a - O valor global desse contrato é de R$ 7.064,60 (Sete mil, sessenta 
e quatro reais e sessenta centavos), cujo pagamento será efetuado à vista, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura e atestadas pela Tesouraria da Câmara, até o 
5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos materiais, através de 
Cheque nominal e/ou depósito na conta-corrente da CONTRATADA.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a- As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão por 
conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo;
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento dos materiais inicia-se a partir do recebimento da 
assinatura deste Contrato em 12 de fevereiro de 2016 e se encerrará no dia 13 
de março de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações 
estipulados neste pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o fornecimento dos materiais constantes no parágrafo único 
da cláusula Ia. deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos 
específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à 
Administração Pública.
§ 1°: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de 
termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto.
§ 2 °: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 
da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a
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outra, como multa, o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) 
contrato.

CNPJ-13.226.584/000

DO FORO
Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 1 la-Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

Testemunhas:

0 presente instrumento contratual' está em 
conformidade com as disposições contidas na Lei 
Federal n2. 8.666/93, porquanto, essa Assessoria Jurídica 
opina pela sua lavratura/assinatura.
Em___de de 2016.

Glauco Mendes e Advogados Associados 
Assessoria Jurídica
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 011/2016.

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 011/2016.
DISPENSA N°. D008/2016.

Contrato de Fornecimento que entre si, celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 
CAMPOS, Estado da Bahia, e a empresa JOSÉ 
RAIMUNDO COSTA QUEIROZ, para os fins abaixo 
especificados.

Pelo presente "Contrato de Fornecimento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, situada na Av. Hanibal 
Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 
13.226.584/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, de outro lado na 
qualidade de CONTRATADA, a empresa JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ, 
sediada na Pça. J. J. Seabra, n°. 14, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, CEP. 
44330-000,inscrito noCNPJ sobn° 96.721.303/0001-72 e Inscrição Estadual n°. 
036.789.539, neste ato representada peloSr. José Raimundo Costa Queiroz, 
brasileiro, maior, comerciante, portador do RG n° 1328398-73/SSP/BA, inscrita 
no CPF/MF sob n° 157.919.475-34, residente e domiciliado na Pça J. J. Seabra, 
n°. 14, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, tem entre si justo e contratado, o 
presente Instrumento Contratual, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo 
descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de materiais de copa/cozinha, de limpeza e descartáveis 
para desenvolvimento dos trabalhos da Câmara Municipal de São Gonçalo dos 
Campos - BA, conforme especificações e quantitativos constantes da Proposta de 
Preços vencedora do da Dispensa de Licitação n°. D008/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO:O fornecimento dos materiais, objeto deste instrumento, 
devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 8.666 de 21/06/93,e 
posteriores alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a - Integra o presente contrato, independente de transcrição, o Processo 
de Dispensa de Licitação n° D008/2016, conforme a Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, com a Proposta do CONTRATADO, salientando o princípio da 
economicidade, visando a melhor proposta e o menor preço.

DO PAGAMENTO

Cláusula 3a - O valor globaldesse contrato é de R$. 3.706,86 (Três mil, 
setecentos e seis reais e oitenta e seis centavos), cujo pagamento será efetuado

camarasaogoncaloffibol.com.br
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à vista, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e atestadas pela Tesou
Câmara, até o 5o 
materiais, através 
CONTRATADA.

(quinto) dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos 
de Cheque nominal e/ou depósito na conta-corrente da

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a-As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão por 
conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.30.00 - Material de Consumo; 
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento dos materiais de copa/cozinha inicia-se a partir da 
assinatura deste Contrato em 05 de fevereiro de 2016 e se encerrará no dia 05 
de abril de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações 
estipulados neste pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o fornecimento dos materiais constantes no parágrafo único 
da cláusula Ia.deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos 
específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à 
Administração Pública.
§ 1°: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de 
termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto.
§ 2 °: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 
da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a 
outra, como multa, o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor do 
contrato.

DO FORO ./
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Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia expressa de quaT^TTer 
outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 1 la-Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

e fevereiro de 2016.

Testemunhas:

Carlos Cerque ira di
1 Presidente da

Contratante

JOSÉ RAIMUNDO COSTA QUEIROZ 
CNPJ n° 96.721.303/0001-72 

Contratada

CPF: ^ 0 fj í ■ £ ^ - V ^

O presente instrumento contratual está em conformidade 
com as disposições contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
porquanto, essa Assessoria Jurídica opina pela sua 
lavratura/assinatura.
Em de de 2016.

Glauco Mendes e Advogados Associados 
Assessoria Jurídica
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 010/2016.
CARTA CONVITE N°. CC001/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 009/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na Cidade 
de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.584/0001-60, neste ato, representada pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 
020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado como CONTRATADA a empresa O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS 
ME, com sede na Praça Benjamim Costa, n°. 52, Io Andar, Sala 3, Centro, 
Conceição do Coité/BA- CEP: 44.245-000, inscrita no CNPJ/MF sob N°. 
21.297.835/000125, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 . O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de Digitalização de documentos das prestações de 
contas mensais da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, exercício 
2016 e envio dos documentos digitais para o E-TCMBA, em conformidade com 
as descrições do ANEXO I do Edital n°. 001/2016.

1.2 - A prestação dos serviços de digitalização de documentos das prestações de 
contas mensais e envio de documentos digitais para o E-TCMBA, para servir a esta 
Casa Legislativa no exercício de 2016, inicia-se após assinatura do presente 
contrato.

1.3 - Os serviços a serem contratados deverão atender no mínimo as seguintes 
necessidades:

1.3.1 - As digitalizações de documentos serão efetuadas mensalmente pela 
CONTRATADA, em datas estabelecidas pelas partes, de segunda à sexta-feira, 
dentro dos horários normais de funcionamento (08h00 ás 12h00) e das (14h00 às 
17h00), exceto sábados, domingos e feriados. Fica o CONTRATANTE obrigado a 
colocar os sistemas à disposição da CONTRATADA, dirimir quaisquer dúvidas 
inerentes aos sistemas durante o tempo necessário para execução dos serviços.

1.3.2 - A execução dos serviços deverá ser efetuada na sede da CONTRATANTE, 
através dos técnicos disponibilizados pela CONTRATADA, que se responsabilizará 
por todos os tributos e encargos trabalhistas a eles relacionados, decorrentes dessa 
contratação.
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1.3.3 - Levar imediatamente ao conhecimento da Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos - BA, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na 
execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis;

1.3.4 - As ligações telefônicas utilizadas para suporte ao CONTRATANTE inclusive 
por via tele processamento (TELESUPORTE) serão por conta do CONTRATANTE.

1.3.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

1.3.6 - A Contratada deverá conduzir os serviços do objeto deste certame em estrita 
observância á legislação federal, estadual, municipal, às Resoluções do TCM/BA, 
para execução do pertinente contrato;

1.3.7 - A contratada deverá prestar todo esclarecimento ou informação solicitada 
pela Câmara, ou por seus prepostos;

1.3.8 - A licitante vencedora se obriga a comunicar a Câmara sobre qualquer 
alteração na execução dos serviços, sendo vedada qualquer alteração sem prévia 
concordância da Câmara;

1.3.9 - Responder única e exclusivamente perante a Câmara Municipal, Poderes 
Públicos, Companhias, Concessionárias e Terceiros, pelos serviços por ela 
executados e perante a Previdência Social referente às contribuições de seus 
funcionários;

1.3.10 - Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que possam advir dos serviços contratados, 
responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências das repartições 
competentes, com total isenção da Câmara.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. Este contrato entra em vigor a partir da data De sua assinatura finalizando em 

31 de dezembro de 2016.

2.2. A duração do presente contrato será de 11 (onze) meses.

2.3. Ocorrendo prorrogação automática do presente contrato, na forma da cláusula 
segunda, item 2.2, o reajuste do preço será de acordo com a variação do mercado de 
prestação de serviços, desde que haja concordância entre as partes.

4
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2.4. Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante 
comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES
3.1. O Preço total para a prestação do serviço de digitalização de documentos é de 
R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais), sendo pago em 11 (onze) parcelas 
mensais no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), à CONTRATADA, pelos serviços 
ora contratados, conforme especificações na Proposta de Preços (ANEXO I) do 
Edital, cujas Notas Fiscais de Serviços serão emitidas com vencimento à vista, para 
pagamento até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao faturamento, após atestadas.

3.2. Para locais situados fora do raio de 30 Km, da sede da CONTRATADA, serão 
cobradas as despesas de hospedagem/alimentação e deslocamentos dos técnicos 

^ enviados. (TODAS AS DESPESAS DE VIAGEM)

3.3. Os preços da digitalização dos documentos relacionados no ANEXO I, serão 
reajustados com base na negociação entre as partes.

3.4. Não sendo efetuado o pagamento das faturas dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATADA determinará a suspensão dos serviços e ainda aplicará ao 
CONTRATANTE multa não compensatória, equivalente a 2% (dois por cento) ao mês 
acrescido de juros de mercado.

3.5. As despesas decorrentes da execução do presente contrato ocorrerão à conta 
da dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - ATENDIMENTO
4.1. Os atendimentos aos chamados para a solução de eventuais problemas 
decorrentes aos sistemas, deverão ser efetuados por telefone ou fax dentro do 
horário de funcionamento da CONTRATADA conforme mencionado no item 1.3.1.

4.2. A CONTRATADA tem um prazo de no máximo de 72 (setenta e duas) horas 
para atender ao chamado, ou previsão de solução dos problemas.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS
5.1. Os atendimentos aos chamados para execução de serviços que não estiverem 
cobertos por este contrato, serão cobrados ao CONTRATANTE.
5.2. Fica o presente contrato sob as determinações da Lei Federal N° 8666/93 e 
suas posteriores alterações.
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5.3. Fica a CONTRATADA, por este ato, autorizada a emitir títulos, dar aceite, 
oferecer endosso, trocar, negociar, descontar, ceder em custodia ou garantia, 
protestar ou executar no caso de inadimplência, tudo na forma da lei.

5.4. Os serviços ora contratados serão executados no endereço da CONTRATANTE.

5.5. Fica eleito o FORO da Comarca de São Gonçalo dos Campos /BA, para dirimir 
toda e qualquer questão oriunda do presente contrato, sendo renunciado qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertadas e acordadas, assinam as partes, o presente contrato 
r' em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

dos Campos - BA, 05 de_fevereiro de 2016.São Gonç

Qarlos Cer< lueira da fícação

ÓJ DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS 
CNPJ n°. 21.297.835/0001-25

Contratada

TESTEMUNHAS:

2.

RG.^S^^gyJ^.

RG.O fò^S ^B
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 009/2016,

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 010/2016.
DISPENSA N°. D007/2016.

CNPJ-13.226.584/0001-

Contrato de Fornecimento que entre si, celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 
CAMPOS, Estado da Bahia, e a empresa KONTTATO 
INFORMÁTICA LTDA ME, para os fins abaixo 
especificados.

Pelo presente "Contrato de Fornecimento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS ESTADO DA BAHIA, situada na Av. Hanibal 
Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 
13.226.584/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, de outro lado na 
qualidade de CONTRATADA, a empresa KONTTATO INFORMÁTICA LTDA ME, 
sediada na Rua Castro Alves, n°. 1.342, Centro, Feira de Santana - BA, CEP. 
44001-184, inscrito no CNPJ sob n° 14.397.278/0001-59 e Inscrição Estadual 
n°. 010.518.500, neste ato representado pelo Sr. João Cláudio Calmon Rocha, 
brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de bens, portador do RG 
n° 04782204-05/SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n° 687.372.545-53, residente 
e domiciliado na Rua Alto das Cruzes, n°. 75, Sim - Feira de Santana - BA, tem 
entre si justo e contratado, o presente Instrumento Contratual, ficando desde já 
aceito, pelas cláusulas abaixo descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de suprimentos de informática para desenvolvimento dos 
trabalhos da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Proposta de Preços vencedora do Lote 
II da Dispensa de Licitação n°. D007/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento dos suprimentos, objeto deste instrumento, 
devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 8.666 de 21/06/93, e 
posteriores alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a- Integra o presente contrato, independente de transcrição, o Processo 
de Dispensa de Licitação n° D007/2016, conforme a Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, com a Proposta do CONTRATADO, salientando o princípio da 
economicidade, visando a melhor proposta e o menor preço.

DO PAGAMENTO

Cláusula 3a - O valor global desse contrato é de R$. 2.908,50 (Dois mil, 
novecentos e oito reais e cinquenta centavos), cujo pagamento será efetuado à
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ESTADO DA BAHIA

vista, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e atestadas pela Tesouraria da 
Câmara, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao fornecimento dos equipamentos, ” 
através de Cheque nominal e/ou depósito na conta-corrente da CONTRATADA.,

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a-As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão por 
conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.30.00 -Material de Consumo;
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento dos suprimentos de informática inicia-se a partir da 
assinatura deste Contrato em 1° de fevereiro de 2016 e se encerrará no dia 31 
de março de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações 
estipulados neste pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o fornecimento dos equipamentos constantes no parágrafo 
único da cláusula Ia. deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos 
específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à 
Administração Pública.
§ 1°: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de
termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação 
específica sobre o assunto.
§ 2 °: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto 
da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada

contratual

no art. 77 
a pagar a

outra, como multa, o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor do 
contrato.



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail : cnmai iisaogoncalo@bol.com.br

ESTADO DA BAHIA

DO FORO

Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca^S^ 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 1 la-Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

Contratada

Testemunhas:

CPF^|?W^MF

O presente instrumento contratual está em conformidade
com as disposições contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
porquanto, essa Assessoria Jurídica opina pela sua 
lavratura/assinatura.
Em Ql de f?^J de 2016.

Glauco Mendes e Advogados Associados 
Assessoria Jurídica

mailto:cnmai_iisaogoncalo@bol.com.br
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 008/2016.

PROC. ADMINISTRATIVO N°. 010/2016.
DISPENSA N°. D007/2016.

Contrato de Fornecimento que entre si, celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS 
CAMPOS, Estado da Bahia, e a empresa 
HERMÓGENES COMPUTADORES E INFORMÁTICA 
LTDA EPP, para os fins abaixo especificados.

Pelo presente "Contrato de Fornecimento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, situada na Av. Hanibal 
Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos Campos - BA, inscrita no CNPJ sob n° 
13.226.584/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, de outro lado na 
qualidade de CONTRATADA, a empresa HERMÓGENES COMPUTADORES 
INFORMÁTICA LTDA EPP,sediada na Av. Sr. dos Passos, n°. 1081, Centro, Feira 
de Santana - BA, CEP. 44002-205,inscrito noCNPJ sobn° 10.355.755/0001-62 e 
Inscrição Estadual n°. 078.461.963, neste ato representadapela Sra. Luciara 
Pereira Miranda Santiago, brasileira, maior, casada em regime de comunhão 
parcial de bens, portadora do RG n° 05859337-31/SSP/BA, inscrita no CPF/MF 
sob n° 607.753.275-49, residente e domiciliada na Av. Santo Antonio, n°. 346, 
Capuchinhos - Feira de Santana - Ba, tem entre si justo e contratado, o presente 
Instrumento Contratual, ficando desde já aceito, pelas cláusulas abaixo 
descritas:

OBJETO DO CONTRATO

Cláusula Ia- O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de materiais de expedientepara desenvolvimento dos 
trabalhos da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Proposta de Preços vencedora do Lote I 
da Dispensa de Licitação n°. D007/2016.

PARÁGRAFO ÚNICO:O fornecimento dos materiais, objeto deste instrumento, 
devem obedecer aos dispositivos constantes da Lei n°. 8.666 de 21/06/93,e 
posteriores alterações, sob pena de incidência das sanções cabíveis.

DA LICITAÇÃO

Cláusula 2a- Integra o presente contrato, independente de transcrição, o Processo 
de Dispensa de Licitação n° D007/2016, conforme a Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, com a Proposta do CONTRATADO, salientando o princípio da 
economicidade, visando a melhor proposta e o menor preço.

DO PAGAMENTO

mailto:camarasaogoiicalo@bol.com.br
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Cláusula 3a - O valor globaldesse contrato é de R$. 1.380,59 mi:
trezentos e oitenta reais e cinquenta e nove centavos),cujo pagamento será'' 
efetuado à vista, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e atestada-s—pela. 
Tesouraria da Câmara, até o 5o (quinto) dia útil subsequente ao fornecimento dos 
equipamentos, através de Cheque nominal e/ou depósito na conta-corrente da
CONTRATADA.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Cláusula 4a-As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão por 
conta da seguinte programação:
Órgão / Unidade: 01.01.000 - Câmara Municipal;
Projeto / Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal;
Elemento de despesa: 33.90.30.00 -Material de Consumo; 
Fonte: 00.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Cláusula 5a- O fornecimento dos suprimentos de informática inicia-se a partir da 
assinatura deste Contrato em Io de fevereiro de 2016 e se encerrará no dia31 de 
março de 2016.

Cláusula 6a- As condições aqui ajustadas permanecerão válidas em caso de 
prorrogação, ainda que sem a anuência da CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 7a- Obriga-se a:
A) Pagar as despesas inerentes ao contrato no valor, condições e situações 
estipulados neste pacto.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Cláusula 8a- Executar o fornecimento dos equipamentos constantes no parágrafo 
único da cláusula la.deste contrato.

DA RESCISÃO CONTRATUAL E DA MULTA

Cláusula 9a- Este contrato poderá ser rescindido de acordo com os procedimentos 
específicos constantes na Lei de Licitações, e observadas as regras inerentes à 
Administração Pública.
§ 1°: As partes poderão, também, alterar esse instrumento de contrato através de 
termo aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto.
§ 2 °: No caso da rescisão antecipada do presente contrato, não previsto no art. 77 
da Lei 8.666/93, a parte que der causa ao rompimento, fica obrigada a pagar a 
outra, como multa, o valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor do v
contrato.
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DO FORO

Cláusula 10a- As partes elegem de pleno acordo, o foro da Comarca de 
São Gonçalo dos Campos - BA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, para eximir quaisquer dúvidas ou questões judiciais oriundas 
deste contrato.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 1 la-Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste 
contrato, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, tendo a Contratante 20 (vinte) dias a partir desta data para 
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

Cláusula 12a- E por estarem justos e contratados firmam e assinam o 
presente, em três vias, na presença das testemunhas abaixo, para que 
iniciem os efeitos legais.

São Gonçalo d|os Campos, 01 ?de

ão

vereiro de 2016.

Ca da I

Contratante

HERMÓGENES COMP. e INF. LTDA EPP 
CNPJ n° 10.355.755/0001-62 

Contratada

Testemunhas:

HERMÓGENES COMPUTADORES E 
ÍNFORMATÍCA LTDA-EPP

AV. SENHOR DOS PASSOS. W81 
CENTRO - CEP.: <002-205

— FEIRA DE SANTANA ■ BA ____

O presente instrumento contratual está em conformidade 
com as disposições contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
porquanto, essa Assessoria Jurídica opina pela sua 
lavratura/assinatura.
Em ÍM de Ç)3J de 2016.

Glauco Mendes e Advogados Associados
Assessoria Jurídica

hol.coin.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 007/2016
PROC. ADMINISTRATIVO N°008/2016 
DISPENSA N° D006/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre 
si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e FREIRE 
ÜNFORMÁTICA LTDA, para os fins abaixo 
especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 

neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 

portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA 

a empresa FREIRE INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua André Luís Ribeiro 

da Fonte, n° 25, Edf. Mediterrâneo Trade & Medicai, Sl. 312, Centro, Lauro 

de Freitas/BA - CEP: 42.700-000, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob N°. 

01.210.562/0001-22 e Inscrição Municipal sob N°. 172.378/001-92, tem 

justos e contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto da presente Contrato é a prestação de serviços especializados na 

assessoria e consultoria do SIGA.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO

A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos 

documentos, contatos telefônicos, email, sendo o atendimento no horário 
comercial,

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na 

presente Dispensa n° D006/2016, correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: consignadas no Orçamento.

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal

Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal

Elemento De Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria

CLÁUSULA QUARTA-PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 7.700,000 (Sete mil e 

setecentos reais), resultantes da multiplicação das quantidades efetivamente 

executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução dos serviços 

no valor de R$ 700,00 (Setecentos reais), através de cheque nominal à 

contratada, a ser entregue ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo do presente contrato é de 14 de Janeiro de 2016 a 14 de Dezembro de 

2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 

prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

São Obrigações dos CONTRATANTES:

2
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SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA:
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste 
Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente registrados na Ordem 
dos Advogados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão contratual, 
cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas inerentes ao 
contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor contratual, a CONTRATADA 
deverá comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima 
de 03 (três) dias corridos;

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 
obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 
Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a CONTRATANTE a 
qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

III - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem 
prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário, respeitando os limites legais e os direitos 
assegurados à CONTRATADA; ( • e^ T^j73
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SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Integra o presente Contrato, independentemente de transcrição, a Proposta de 
Preços da CONTRATADA;

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extrato, 
até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 
Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

TESTEMUNHAS:

São Gonçalo dos Campos - BA, 14 de Janeiro de 2016.

i()3oo0^oj^
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PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo 

que a Controladoria Interna opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 14 de Janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http: www.diariooficialdomunicipio.com.br 

/ diariodolegislativo.com.br,, atendendo as formalidades consignadas na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 14 de Janeiro de 2016.

_IW?Maria Gorete a do Rosário
mbro- CPL
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 006/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°006/2016

DISPENSA N° D004/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade 

de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, 

neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 

portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA 

a empresa G. L. C. SERVIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA. - ME 

situada na Rua Jardim do Norte s/n - Centro - Conceição da Feira - 

BA,44320-000 devidamente inscrita no CNPJ sob n° 09.036.015/0001-84, 

representada pelo Sr. Genivaldo Lima Mota, portador do RG n° 07214046-18 

SSP/BA. e inscrito no CPF sob n° 927.155.595-34, tem justos e contratados a 

saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços especializados de 

acesso a internet, banda larga com 10 MBPS.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem como característica principal, a 

conexão de equipamento de informática de propriedade do CONTRATANTE 

através do acesso via rádio à internet através de um computador servidor da 

CONTRATADA.

bol.com.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS
A despesa decorrente da execução dos serviços contratados com base na presente 

Dispensa n° 004/2016, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária 

consignada no Orçamento.

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO
O preço total para a prestação de serviço é de R$ 5.940,00 (Cinco mil, 

novecentos e quarenta reais), resultantes da multiplicação das quantidades 

efetivamente executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução dos serviços no 

valor de R$ 990,00 (Novecentos noventa reais), através de cheque nominal à 

contratada, a ser entregue ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo do presente contrato é de 11 de janeiro de 2016 a 11 de julho de 

2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 

prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.
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CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
CONTRATANTES

SÃO OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA:
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste 
Contrato, os representantes legais e técnicos, para desempenhar junto à 
CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as 
obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante 
de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer substituição do 
gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos;

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 
obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 
Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a CONTRATANTE a 
qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATANTE:
I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

III - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem 
prévia autorização escrita da CONTRATANTE.
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SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender 
temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário, respeitando os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - Integra o presente Contrato, independentemente de 
transcrição, a Proposta de Preços da CONTRATADA;

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extrato, 
até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos Campos 
- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

TESTEMUNHAS

RG. ^g/3^-/{?

RG. &OtVW - / 3
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• PAG. N?.

PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com 

os dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas 

alterações, sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / 

assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 11 de janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados
Assessor Jurídico

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio.com.br/diariodolegislativo.com.br , atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 11 de janeiro de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
Membro - CPL
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 005/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°005/2016
DISPENSA N° D003/2016

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 

Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 

BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 

Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415- 

91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, 

denominado CONTRATADO: ERIVALDO REIS DE OLIVEIRA, pessoa física, 

inscrita no CPF n°. 941.550.975-91 e RG n°6795487-18, residente na Rua Mal.

Floriano Peixoto n°ll no Município de São Gonçalo dos Campos - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, no qual se justifica a Dispensa de Procedimento 

Licitatório D003/2016, com base no que dispõe o inciso II, do art. 24 da Lei n°. 

8666/93, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 

presente.

DO OBJETO

Cláusula Ia. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de 

operador do som do plenário da Câmara Municipal, bem como a manutenção do 

equipamento no período de 04 de janeiro de 2016 a 30 de dezembro de 2016.

Parágrafo único. Os materiais de consumo necessários para a realização das 

tarefas serão fornecidos pelo CONTRATADO.
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Cláusula 2a. A CONTRATANTE deverá:
a) Efetuar o devido pagamento ao CONTRATADO referente aos serviços 

executados, em conformidade com as Cláusulas 14a e seguintes; 

b)Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

c)Remeter advertência ao CONTRATADO, por escrito, quando os serviços não 

estiverem sendo fornecidos de forma satisfatória; 

djlndicar servidor da CONTRATANTE responsável pela fiscalização dos serviços 

prestados pelo CONTRATADO.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Cláusula 3a. O CONTRATADO fica responsável por todos os ônus e tributos, 

emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados.

Cláusula 4a. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por todos os danos 

decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução dos serviços.

Cláusula 5a. O CONTRATADO deverá reparar, às suas expensas, os serviços 

efetuados em que verifique vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução.

DO PREÇO

Cláusula 6a. O valor total a ser pago pela CONTRATANTE em favor do 

CONTRATADO pelos serviços prestados é de R$ 7.800,00 (Sete mil e 

oitocentos reais), com o valor mensal de R$ 650,00(Seiscentos e cinquenta 

reais].

DO PAGAMENTO

Cláusula 7a. O pagamento será efetuado pelo contratante até o quinto dia útil do 

mês subsequente ao fato gerador.,
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DA EXECUÇÃO, ALTERAÇÃO, INEXECUÇÃO OU RESCISÃO,

Cláusula 8a. O presente contrato será executado nos dias de sessões, sejam 

ordinárias, extraordinárias ou solenes, regular-se-á no que concerne à sua 

execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n°. 8666/93, de 21 de 

junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e 

pelos preceitos e princípios do direito público.

AS CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula 9a. Não será permitida a subcontratação de serviços.

Cláusula 10a. Se houver pessoal empregado na prestação dos serviços não terá 

qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, sendo de responsabilidade 

do CONTRATADO todos os encargos decorrentes das relações de trabalho, na 

forma dos artigos 593 e seguintes do Código Civil.

Cláusula 11a. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços 

em desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos do 

art.78, da Lei Federal n° 8.666/93.

Cláusula 12a. Ê vedada a permanência dos empregados nas dependências do 

órgão no qual presta serviço contratado, antes ou depois do horário de trabalho.

Cláusula 13a. É vedado aos funcionários, utilizar ou colocar em funcionamento 

máquinas e aparelhos de propriedade da CONTRATANTE, abrir armários, 

gavetas ou invólucros de qualquer espécie, sem autorização prévia do chefe da 

repartição competente.

Cláusula 14a. É vedado o consumo ou guarda de bebidas alcoólicas nas 

dependências dos locais onde os serviços serão executados. ’ x
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DAS PENALIDADES

Cláusula 15a. Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na 

proposta ou no contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as 

sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização 

civil e penal cabíveis.

Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real e convertidos pelo 

IPCA na data de sua liquidação.

Cláusula 16a. As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser 

aplicadas, total ou parcialmente, a critério do (representante da CONTRATANTE), 

se entender as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO como relevantes.

DAS COMUNICAÇÕES

Cláusula 17a. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 

acompanhamento e controle do presente Contrato, serão sempre feitas por 

escrito.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Cláusula 18a. As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão 

por conta da seguinte programação:

Órgão / Unidade: - 101 - Câmara Municipal

Projeto / Atividade: - 2040 - Manutenção da Câmara Municipal

Elemento de despesa: - 33.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

DA RESCISÃO
Cláusula 19a - O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo 

contratante ou pelo contratado, desde que violadas quaisquer das cláusulas do 

presente, mediante rescisão contratual por escrito. ' .'<
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DA PUBLICAÇÃO

Cláusula 20a - Incumbirá o contratante providenciar a publicação deste contrato, 

por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, tendo o 

contratante vinte dias a partir desta data para efetuar a publicação sob sua 

exclusiva responsabilidade.

DO FORO
Cláusula 21a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as 

partes elegem o foro da Comarca de São Gonçalo dos Campos - Ba.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em três 

vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

São Go alo dos Campos, 04 dejaneiro de 2016.

ificação

Erivaldo Reis de Oliveira
Contratado

os Cer [uéira
(lontratan

Testemunhas:
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PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo a Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio. com. br / diariodolegislativo. com. br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA., 04 de janeiro de 2016.

Mana Gorete Evangelista do Rosário
'Secretária
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ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 004/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°004/2016
DISPENSA N°002/2016

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram 

a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com sede na 

Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos - 

BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira da 

Purificação, doravante denominado CONTRATANTE.

De outro lado, denominado CONTRATADO: MAURA MOURA DOS SANTOS, 

pessoa física, inscrita no CPF n°. 884.689.415-49, residente na Rua do 

Corredor n° 14 no Bairro Sete Portas no Município de São Gonçalo dos 

Campos - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente 

Contrato de prestação de serviço, que se regerá pelas cláusulas seguintes e 

pelas condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, prestação de serviço 

de fornecimento diário do Jornal A Tarde.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transação, o Processo 

de Dispensa n° 002/2016, salientando o princípio da economicidade, conforme o 

disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da Licitação Pública.
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Cláusula 3a. O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem como 

característica principal, a manutenção dos serviços administrativos do 

CONTRATANTE.

Cláusula 4a A CONTRATADA se compromete a manter durante a vigência do 

presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

além de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 

Lei 8.666/93.

DO PRAZO:

Cláusula 5a. Este Contrato terá prazo de 12(doze) meses, entrando em vigor a 

partir de 04 de janeiro de 2016 a 30 de dezembro de 2016, na sua assinatura 

pelos CONTRATANTES.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 6a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 

seguinte dotação orçamentária:

0101 - CÂMARA MUNICIPAL
2040 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA
3390.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

DA RESCISÃO:

Cláusula 7a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 

77 da Lei 8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 

obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma 

mensalidade do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:

Cláusula 8a Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 

publicação sob sua exclusiva responsabilidade.
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DAS ALTERAÇÕES:
Cláusula 9a O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos pelo 

disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório.

Cláusula 10a O presente instrumento também será rescindindo caso uma das 

parte descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas 

neste contrato.

DO PAGAMENTO:
Cláusula 11a O valor global estimado a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 

1.560,00 (Hum mil, quinhentos e sessenta reais) e mensal de R$ 130,00 

(Cento e trinta reais).

Parágrafo único. O pagamento dos serviços será feito mensalmente, em moeda 

corrente, através de ordem bancária ou cheque nominal em nome da MAURA 

MOURA DOS SANTOS.

DO FORO:

Cláusula 12a. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após 

lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das 

testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos 

previstos na legislação vigente.

Maura Moura dos Santos
Contratada

TESTEMUNHAS:
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PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas 

alterações, sendo a que Assessoria Jurídica opina pela celebração /

assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http: www. 

diariooficialdomunicipio. com.br / diariodolegislativo. com.br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA., 04 de janeiro de 2016.

Maria Gorete Ivangelista do Rosário 
ecretária
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 003/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°003/2016 
DISPENSA N° D001/2016

Pelo presente termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si 

celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n°. 13.226.584/0001-60 com 

sede na Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos 

Campos - BA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Carlos Cerqueira 

da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 

020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, do outro 

lado, denominado CONTRATADO: NARLAN DE JESUS ANUNCIAÇÃO SOUSA, 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n°. 21.663188/0001-28, sediada na Rua 

Salmo n°99 - Tomba - no Município de Feira de Santana - BA.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato 

de Prestação de Serviços, com base no que dispõe o inciso II, do art. 24 da Lei 

n°. 8666/93, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas 

no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula Ia. O presente CONTRATO tem como OBJETO, prestação de serviço 

de consultoria e gerenciamento, manutenção de 10(dez) computadores, 

06(seis) impressoras e monitoramento de redes nos equipamentos da 

Câmara Municipal.

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cláusula 2a. Integra o presente contrato, independente da transação, o Processo 

de Dispensa n° D001/2016, salientando o princípio da economicidade, qonforme 

o disposto no art. 24, inciso II do atual Estatuto da Licitação Pública.
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

Cláusula 3a. Os contratos de suporte têm como principais objetivos: conhecer a 

estrutura de TI do cliente perceber se a tecnologia Microsoft, Linux, banco de 

dados, SQL, Oracle, etc, estão configurados para atender a essa estrutura e 

efetuar serviços corretivos e dispor de profissionais capacitados para auxiliar o 

cliente em novos projetos.

O contrato de manutenção de rede aqui proposto possui cobertura nos itens 

abaixo descritos:

1. Serviços de manutenção, instalação e configuração de estações de trabalho da 

rede. (Este serviço possui SLA de 30h após abertura do chamado para conclusão).

2. Serviço de manutenção da malha de cabeamento estruturado já existente na 

empresa, com cobertura a passagem de novos pontos na infra estrutura já 

existente, ficando fora da cobertura do contrato à execução dos novos projetos e 

futuras reestruturações.

3. Serviço de Instalação, configuração e manutenção de sistemas de domínio 

Microsoft Windows 2003 e 2008 Server System e aplicação das demais políticas 

de grupo e administração necessárias de acordo solicitação do TI.

4. Instalação, Configuração e manutenção de servidores de arquivo, DHCP, DNS, 

RRAS, Back-up, Antivírus, Aplicação e demais serviços agregados aos servidores 

da empresa e pertencentes à família de aplicações do Windows 2003 Server 

System.

5. Instalação, Configuração e manutenção de serviços de Firewall e Proxy na rede 
da empresa.

6. Instalação, Configuração e manutenção de servidores de Monitoramento de 
Rede e Impressoras.

Cláusula 4a O serviço a ser prestado pela CONTRATADA tem como característica 
principal, a manutenção dos serviços administrativos do CONTRATANTE. K /
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Cláusula 5a A CONTRATADA se compromete a manter durante a vigência do 

presente CONTRATO compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, além 

de observar todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei 

8.666/93.

DO PRAZO;

Cláusula 6a. Este Contrato terá prazo de 12(doze) meses, entrando em vigor a 

partir de 04 de janeiro de 2016 a 30 de dezembro de 2016, na sua assinatura 

pelos CONTRATANTES.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Cláusula 7a. A despesa decorrente deste CONTRATO decorrerá por conta da 

seguinte dotação orçamentária:

0101 - Câmara Municipal
2040 - Manutenção da Câmara
3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

DA RESCISÃO:

Cláusula 8a. No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 

77 da Lei 8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica 

obrigada a pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma 

mensalidade do presente CONTRATO.

DA PUBLICAÇÃO:

Cláusula 9a Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

CONTRATO, por extrato, até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para efetivar a 

publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

DAS ALTERAÇÕES:

Cláusula 10a O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos pelo 
disposto no artigo 65, do Estatuto
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Cláusula 11a O presente instrumento também será rescindindo caso uma das 

parte descumpra o estabelecido em qualquer uma das clausulas pactuadas neste 

contrato.

DO PAGAMENTO:

Cláusula 12a. O valor global a ser pago ao CONTRATADO será de R$ 7.800,00 

(Sete mil, oitocentos reais), sendo pago R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta 

reais) mensalmente.

Parágrafo Único: O pagamento dos serviços será feito mensalmente, em moeda 

corrente, através de ordem bancária ou cheque nominal em nome de NARLAN DE 

JESUS ANUNCIAÇÃO SOUSA.

DO FORO:

Cláusula 13a. Fica eleito o Foro de São Gonçalo Dos Campos, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO.

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após 

lido e achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das 

testemunhas abaixo, extraindo-se as cópias necessárias à execução, nos termos 

previstos na legislação vigente.

Narlan de Jesus Anunciação Sousa
Contratado

RG JsW3^7- !0_______
RG ^QO^^J^_________
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PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo a que Assessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA., 04 de janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogado Associados
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede 

administrativa desta Casa Legislativa e no site http:www. 

diariooficialdomunicipio. com. br / diariodolegislativo .com.br, atendendo as 

formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de janeiro de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
Secretária
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 002/2016
Processo Administrativo N°002/2016 
INELIGIBILIDADE N° 02/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que 
entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DOS CAMPOS - ESTADO DA BAHIA e 
RAMON LUIS DE OLIVEIRA PINTO, para os fins 
abaixo especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na 
cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.584/0001-60, neste ato, representado pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob 
n° 020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado como CONTRATADA a pessoa física RAMON LUIS DE OLIVEIRA 
PINTO, estabelecido na Estrada Grande s/n° - Zona Rural - Conceição da 
Feira - BA, devidamente inscrito no CPF sob n° 341.955.135-53, e RG n° 
02.373.903-70, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria nas áreas contábil e administrativa.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos 
documentos, contatos telefônicos, email, sendo o atendimento no horário 
comercial.

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na 
presente Inexigibilidade n° 02/2016, correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária consignada no Orçamento.

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento De Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria

bol.com.br
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 71.340,00 (Setenta um mil, 
trezentos e quarenta reais), resultantes da multiplicação das quantidades 
efetivamente executadas pelos preços unitários, que 65% refere-se à pessoal e 
35% a insumos.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - Os pagamentos serão efetuados mensalmente 
após a execução dos serviços no valor de R$ 5.945,00 (Cinco mil, novecentos 
quarenta cinco reais), através de cheque nominal à contratada, a ser entregue 
ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Do valor contratado 65% é correspondente a pessoal, R$ 3.864,25 e 35% 
correspondente a insumos, R$ 2.080,75, mensais.

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços serão reajustados, na vigência do 
Contrato e de suas eventuais prorrogações, mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS
O prazo do presente contrato é de 04 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro 
de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo contratual estabelecido poderá ser 
prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 
8.666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CONTRATANTES

SÃO OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA:
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste 

Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente registrados no 

Conselho Regional de Contabilidade, para desempenhar junto à 

CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as 

obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo 

constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer
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substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por 

escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos;

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 

obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 

Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

II - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 

previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 

fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, 

sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE reserva-se o direito de 

suspender temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário, 

respeitando os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - Integra o presente Contrato, independentemente 

de transcrição, a Proposta de Preços da CONTRATADA; ’ ír

3

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

gto gONÇM-Od^campqs/ Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

CLÁUSULA NONA- PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratanteprovidenciar a publicação deste contrato, por extrato, 

até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA- FORO

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 

Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 

vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Gonç. Janeiro de 2016.

os Ceraueira da
Presidenti

Ramon Luís de Oliveira Pinto
Contratado

TESTEMUNHAS:
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PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo aAssessoria Jurídica opina pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

auco Mendes Advogados e Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http:www. diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br, atendendo as formalidades consignados na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário
Secretaria
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 001/2016
PROC. ADMINISTRATIVO N°001/2016
INEXIGIBILIDADE N° 01/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
que entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, Estado 
da Bahia e GLAUCO MENDES ADVOGADOS 
E ASSOCIADOS - EPP, para os fins abaixo 
especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa 

jurídica de direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - 

Centro, na cidade de São Gonçalo dos Campos, inscrita no CNPJ sob 

n°. 13.226.584/0001-60, neste ato, representado pelo Presidente Sr. 

Carlos Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito 

no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a empresa Glauco 

Mendes Advogados e Associados EPP situada à Rua Frederico Simões, 

n°153, Edf. Empresarial Orlando Gomes, Sala 611 - Caminho das 

Arvores - Salvador - Bahia, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 

07.802.086/0001-15, representada pelo: Sr. Glauco Alves Mendes, 

inscrito no CPF n° 537.446.085-49, OAB n° 16.050/BA, tem justos e 

contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto da presente Contrato é a prestação de serviços especializados em 

assessoria jurídica e advocatícios.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO

A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos 

documentos, contatos telefônicos, email, sendo o atendimento no horário
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CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na 

presente Inexigibilidade n° 01/2016, correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: consignadas no Orçamento.

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal

Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal

Elemento De Despesa: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria

CLÁUSULA QUARTA-PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 84.00,000 (Oitenta e quatro 

mil reais), resultantes da multiplicação das quantidades efetivamente 

executadas pelos preços unitários.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução dos serviços 

no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), através de cheque nominal à 

contratada, a ser entregue ao representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA

Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 

prorrogações, mediante acordo entre as partes:

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

O prazo do presente contrato é de 04 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro 

de 2016.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 

prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual período.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
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SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA:
I - A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste 
Contrato, os representantes legais e técnicos, devidamente registrados na 
Ordem dos Advogados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão 
contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas 
inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor 
contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à 
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos;

II - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as 
obrigações e compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste 
Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculam a CONTRATANTE 
a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos;

III - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 
8.666/93, à parte que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a 
pagar a outra, como multa, o valor correspondente a uma mensalidade do 
presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS
O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele 
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum 
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, 
sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário, respeitando os limites legais e os direitos 
assegurados à CONTRATADA; s

3

mailto:camarasaoeoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Integra o presente Contrato, independentemente de transcrição, a Proposta de 
Preços da CONTRATADA;

CLÁUSULA NONA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extrato, 
até o 5o dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos 
Campos- Estado da Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente CONTRATO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Glauco Men dvogados e Associados 
ontratada

UuhcM 
Cerque ira

Presidente

TESTEMUNHAS:

0^/3^^ iO
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PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os 

dispositivos e formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, 

sendo que a Controladoria Interna opina pela celebração / assinatura deste 

contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Anderson ilva Daltro
Controlador Interno

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi 

publicado no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa 

desta Casa Legislativa e no site http: www.diariooficialdomunicipio.com.br 

/diariodolegislativo.com.br,, atendendo as formalidades consignadas na Lei 

8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 04 de Janeiro de 2016.

Maria Gorete do Rosário

5

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
http://www.diariooficialdomunicipio.com.br
file:///diariodolegislativo.com.br

